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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão 

observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes no 

Edital do Pregão Presencial n° 000/2021, que a precedeu e vincula o 

presente instrumento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será 

o constante da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 000/2021, 

pela FORNECEDORA, que também vincula o presente instrumento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos preços indicados nesta cláusula estão inclusas 

todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, inclusive tributos, 

fretes, seguros, encargos trabalhistas e sociais, etc. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO: Após cada entrega, a 

Fornecedora deverá emitir Nota Fiscal/Fatura, contemplando o valor total 

do fornecimento efetuado. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado por esta Prefeitura, 

mediante relatório de recebimento, assinado e carimbado pelo responsável 

designado pela Prefeitura e setor de Compras. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os pagamentos serão efetuados na tesouraria desta 

Prefeitura, no prazo de 20 (vinte) dias, após apresentada a Fatura/Nota 

Fiscal.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contagem do prazo para pagamento considerará dias 

corridos e terá início e encerramento em dias de expediente nesta 

Prefeitura. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada para as devidas correções. Nesse caso, o 

prazo de que trata a cláusula sexta, começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções.  

 

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento será efetuado somente após a comprovação da 

Regularidade Fiscal, mediante apresentação, junto à Nota Fiscal/Fatura, 

de cópias, das Certidões Negativas de débito com a Fazenda 

Nacional/Federal/Estadual/Municipal - e FGTS. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA–DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA: A Fornecedora obriga-se à: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Executar fielmente o ajustado, fornecendo os bens 

descritos na Cláusula Primeira deste instrumento; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Efetuar as entregas no prazo, local e condições 

estipuladas na Cláusula Quarta, deste instrumento, de acordo com as 

quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Detentora da ata de registro de preços para o 

fornecimento de Óleo Diesel S10 fica obrigada a realizar teste de 

estanqueidade e fornecer o laudo referente ao tanque de 15.000 litros, 

situado na Avenida D. Pedro I, nº. 2.575, no Balneário Itaguaí – Mongaguá 

– SP, que devera ser realizado antes da 1º (primeira) entrega do 

combustível. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: A Detentora da ata de registro de preços para o 

fornecimento de Óleo Diesel S10 fica obrigada a realizar e fornecer o 

laudo de aferimento da bomba de diesel acoplada ao tanque de 15.000 
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litros situado na Avenida D. Pedro I, nº. 2.575, no Balneário Itaguaí – 

Mongaguá – SP, que devera ser realizado antes da 1º (primeira) entrega do 

combustível. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: A Detentora da ata de registro de preços para o 

fornecimento de Óleo Diesel S10 fica responsável a realizar revisão e 

reparos necessários de todo o conjunto de abastecimento de diesel 

(pintura, adesivos, acessórios, mangueiras, válvulas, registros, bomba e 

ao tanque de 15.000 Litros), situado na Avenida D. Pedro I, nº. 2.575, no 

Balneário Itaguaí, Mongaguá/SP, que deverá ser realizado antes da 1ª 

(primeira) entrega do combustível e posteriormente a manutenção do 

sistema de abastecimento durante a vigência do contrato. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto 

deste instrumento, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos 

que entregar, às suas expensas, no todo ou em parte, em que se 

verificarem falhas ou defeitos de fabricação, no prazo máximo de até 02 

(dois) dias úteis, contados da data da respectiva comunicação, por 

escrito, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 

indevido. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: Prover o adequado transporte e manuseio dos produtos, 

objeto da presente Ata de Registro de Preços, observadas as normas de 

segurança do trabalho e de trânsito. 

 

PARÁGRAFO NONO: Manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Prestar a Administração, sempre que necessário, 

esclarecimentos sobre os produtos, fornecendo toda e qualquer orientação 

necessária para perfeita utilização dos mesmos. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Responsabilizar-se única e exclusivamente, 

pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes do 

objeto da presente licitação, tais como impostos, taxas, contribuições 

fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, enfim, por todas as 

obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que 

não expressas no presente contrato. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A empresa detentora da ata de registro de 

preços deverá se comprometer a entregar as notas fiscais individuais, 

separadas por unidade solicitante, para prestação de contas ao Tribunal 

de Contas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: A Prefeitura obriga-se à: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Receber os produtos e realizar sua análise quanto à 

quantidade e qualidade; 

 

PÁRÁGRAFO SEGUNDO: Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste 

edital; 

 

PÁRÁGRAFO TECEIRO: Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário 

responsável pela assinatura das Ordens de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES: Ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, o licitante que convocado 

dentro do prazo de validade da proposta: 
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a) não celebrar o contrato, deixando de assinar a ata de registro 

de preços; 

 

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pelo 

certame; 

 

c) ensejar o retardamento da execução do objeto registrado; 

 

d) não mantiver a proposta; 

 

e) falhar ou fraudar na execução do contrato registrado na Ata de 

Registro de Preços; 

 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

 

g) cometer fraude fiscal; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as 

obrigações previstas no presente Edital, poderão ser aplicadas, conforme 

o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 

causados à Administração Pública, e eventuais responsabilidades civis e 

criminais, Garantida a prévia defesa, nos ditames do artigo 87, da lei 

federal nº. 8.666/93. 

 

a) No caso de atraso injustificado na execução da Ata de Registro 

de Preço/Contrato, o Município reserva-se o direito de aplicar multa de 

1% (um por cento) ao dia, até o total de 30 (trinta) dias sobre o valor 

inexecutado da Ata de Registro de Preços/Contrato; 

  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor inexecutado da Ata de 

Registro de Preços/Contrato e rescisão unilateral; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na 

Diretoria de Finanças - tesouraria, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da respectiva notificação. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A licitante está sujeita às sanções estipuladas nas 

Leis nºs 8.666/93, 10.520/02, que a Contratada declara conhecer 

integralmente  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Considerando o prazo de validade estabelecido na 

Cláusula Segunda deste instrumento, fica vedado qualquer reajustamento de 

preços, contados a partir da data de apresentação das propostas, como 

previsto no Pregão Presencial n° 000/2021, cujo edital vincula a presente 

Ata. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando área econômica 

extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do Detentor da Ata e a retribuição do 

Município para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial da 

Ata de Registro de Preços. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, 

alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 

quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais 

ou menos, conforme o caso.  

 

PARÁGRAFO QUINTO: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo 

Detentor da Ata, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-

financeiro dos preços registrados, por meio de apresentação de 

planilha(s) detalhada(s) de custos, nas quais constarão a situação 

anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste dos 

preços registrados, bem como documentação correlata (lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas, 

etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições 

inicialmente avançadas. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo 

Município, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-

financeiro dos preços registrados, em prejuízo da Municipalidade.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Fica facultado ao Município realizar ampla pesquisa de 

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos 

itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo 

Detentor da Ata. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: A eventual autorização da revisão dos preços 

registrados será concedida após a análise técnica e jurídica do 

Município, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do 

protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município. 

 

PARÁGRAFO NONO: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços 

estiverem sendo analisadas, a Detentor da Ata não poderá suspender o 

fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O Detentor da Ata deverá, quando autorizada a revisão 

dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de 

Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 

juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de revisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização desta ata será 

exercida pelo Diretor da Garagem Regional de Agenor de Campos, juntamente 

com os Diretores de Área, e a fiscalização, quanto a entrega e 

conferência dos produtos fornecidos, verificando o cumprimento das 

especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem 

ao especificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Se a eventual 

contratação ocorrer neste exercício, às respectivas despesas decorrentes 

da presente aquisição correrá as contas das Dotações Orçamentárias dos 

seguintes setores: 02.18/15.452.0021.2054.3.3.90.30.01 – Manutenção 

Obras, Serviços e Garagens; 02.18/15.452.0021.2054.3.3.90.30.00 – 

Manutenção Serviços Municipais; 02.01/04.122.0002.2004.3.3.90.30.00 – 

Manutenção Gabinete Prefeito Dependências; 

02.16/15.452.0018.2051.3.3.90.30.00 – Manutenção Vias Urbanas; 

02.09/10.301.0009.2021.3.3.90.30.00 - Fundo Municipal de Saúde; 

02.09/10.301.0009.2022.3.3.90.30.00 – Manutenção Samu 192; 

02.17/16.482.0020.2053.3.3.90.39.00 – Manutenção Habitação; 

02.02/04.181.0003.2006.3.3.90.30.00 – Manutenção Guarda Municipal; 

02.02/04.181.0003.2009.3.3.90.30.00 – Manutenção Serviços de Trânsito; 

02.11/12.361.0011.2038.3.3.90.30.00 – Manutenção Transporte de Aluno; 
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02.11/12.361.0011.2036.3.3.90.30.00 – Manutenção Ensino Fundamental; 

02.08/08.244.0008.2018.3.3.90.30.00 – Manutenção F.M.A.S; 

02.06/08.243.0006.2016.3.3.90.30.00 – Conselho Tutelar; 

02.20/26.782.0023.2062.3.3.90.30.00 – Manutenção Serm; 

02.15/23.695.0017.2049.3.3.90.30.00 – Manutenção do Turismo; 

02.19/18.541.0022.2061.3.3.90.30.00 – Meio Ambiente; 

02.16/15.451.0018.2050.3.3.90.30.00 – Obras Particulares; 

02.02/04.182.0003.2007.3.3.90.30.00 – Defesa Civil; 

02.09/10.305.0009.2025.3.3.90.30.00 – Vigilância Epidemiológica; 

02.13/13.392.0015.2047.3.3.90.30.00 – Manutenção Cultura; 

02.14/27.813.0016.2048.3.3.90.30.00 – Manutenção Esporte Lazer; 

02.04/01.122.0002.2011.3.3.90.30.00 - Manutenção Administração Geral;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO: Aplica-se à execução desta Ata 

e, especialmente aos casos omissos, a Lei federal nº 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: Para dirimir quaisquer questões 

decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o Foro da Comarca de Mongaguá do Estado de São Paulo. 

 

E, por estarem assim de perfeito acordo assinam o presente instrumento, 

decorrente do Pregão Presencial nº 000/2021, em 03 (três) vias de igual 

teor, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo 

identificadas, para todo fins de direito. 

 

 

 

Mongaguá, 00 de ......... de 2021 

 

 

 

 

__________________________ 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 

MÁRCIO MELO GOMES 

PREFEITO 

 

 

 

_________________________ 

................ 

DETENDORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

Testemunhas:. 

 

1.____________________    

 

 

2.____________________   
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ANEXO VII 

 

MODELO DO TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000/2021   -   PROCESSO Nº 006/2021 

 

 

Contratante: Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá  

Contratado: ............................................................. 

Contrato de Origem nº .................................................. 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de combustível sendo: 320.000 

litros de gasolina comum, 70.000 litros de álcool, e 830.000 litros de 

Óleo Diesel S10 a granel, para abastecimento dos veículos da frota 

municipal, visando aquisições futuras pelo órgão interessado, pelo prazo 

previsto de 12 (doze) meses, conforme descrição e quantidades constante 

do Anexo I – Termo de Referência do edital. 

 

Advogado (s)/ nº OAB/email: (*)_________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 

serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 

Estado de São Paulo 
Av. Getúlio Vargas, nº. 67 - Centro - Mongaguá - SP. 

CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

 

Edital do Pregão Presencial nº. 003/2021 - Fls. nº. 037 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 

couber. 

 

Mongaguá, 00 de ........... de 2021  

 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 

Márcio Melo Gomes 

Prefeito Municipal 

CPF. nº. ...............   

 

Responsáveis pela homologação do Certame  

Márcio Melo Gomes 

Prefeito Municipal 

CPF. nº. ...............   

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Responsáveis que Assinaram o Ajuste: 

 

PELO CONTRATANTE: 

 

Márcio Melo Gomes 

Prefeito Municipal 

CPF. nº. ...............   

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

PELA CONTRATADA: 

 

.............................. 

..................... 

Representante Legal 

CPF. nº. ...............   

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS: 

 

Márcio Melo Gomes 

Prefeito Municipal 

CPF. nº. ...............   

Assinatura: ______________________________________________________ 

  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando,inclusive, o 

endereço eletrônico. 

 

 
 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-M

I86-3M
7V

-79V
V

-4U
2Q

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-M

I7S
-0O

E
0-5E

R
D

-5V
N

A

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

oborsi
Realce

oborsi
Realce

oborsi
Realce

oborsi
Realce



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-M

I9T
-99R

V
-5JF

F
-2P

N
I

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-M

I9T
-99R

V
-5JF

F
-2P

N
I

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-M

I9T
-99R

V
-5JF

F
-2P

N
I

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-M

I9T
-99R

V
-5JF

F
-2P

N
I

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-M

I9T
-99R

V
-5JF

F
-2P

N
I

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-M

I9T
-99R

V
-5JF

F
-2P

N
I

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-M

I9T
-99R

V
-5JF

F
-2P

N
I

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-M

I9T
-99R

V
-5JF

F
-2P

N
I

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria do Administragrao

Deparmrnerrro do Suprimentos
Av. Waelfngton Luiz, 75 — Centre — ltar|haérr| — Cop: 11.?4fl-D00 - Tel (13) 3421-1600 — \wvw.itanhaem.sQ.ggv.br

peomu. DE PREGAD PRESENCIAL
Pneoio re-2412021

I-PREKMBULO:
Nos termos do processo n° 816912021, a Prefeitura da Estfincia Balnezifia de ltanhaém — Estado de
Sio Paulo, por interrnédio da Diretora do Departamenro de Suprimentos infra-assinada, torna pilhlico
aos inleressados que se encontra aberta Licitaefio, na mo-dalidade “Pregio Preseucial“, sob o n"
24/2021, destinada ao Registro de Preeos para Aquisieio de Colnbustivel (Gasolina e Diesel S10)
para Atender a Frota da Prefeitura Municipal dc Itanhaém pelo 0 periodo de 12 (doze) meses.

2 - A presente Licitaqfio é do tipo “Maior Descnntu” e sen": regida por este instrumento, pelas Leis
Federais 11°. 10.520/2002, 3.6661’ l 993, e sues alteraefies posteriores e Decreto Municipal 2.284f2005.

3 - Os velopea“propmh” e “lluellmenlaeio” dwerio set eutrcgues na Sal: dc Remlifics do
Gabinetc,sfluadonoPa9aMmicipald:Pmfeitu:,uAvmidlWnhingtonLuiz,n'. 75,
Gain, Municipio a¢,1um%,.unsuoumm IIIIRIOIII) do-din 19 dc jufio (M2021, undo
est: 0 nomenm em

Apasta-ieiiatbrh estlri |liapolivela'plrtir"do 15105 dejlliodeiflll is 14:00 hora.

4 — No local indicado serfio realizados os proeedimentos pertinentes a este Pregfio, com respeito ao
(5)1
4.1 — credenciamento dos representantes legals das licilantes imeressadas em panicipar desle
Pregfio;
4.2 — recebimento dos envelopes “Proposta“ e “Document:-1r;5.o";
-1.3 — abertura dos envelopes “Proposta”;
-1.-I — divulgaeio das licitantes elassificadas e das desclassificadas;
4.5 — oonduoéo dos trabalhos relatives aos lances verbais;
4.6 - abertura do envelope “Docmnenta¢?io“ da Iicilante detentora do menor preeo;
4.7 — devoluefio sis dcmais licilantes dos envelopes “Documentzu;5o" fechados, apos a assinatura do
contrato pela licitantc vencedora.

5 — As decisoes do Pregoeiro serfio comunicadas mediante publicaefio no Dizirio Oflcial do Estado
e em Jornal de circulaeiio local, pelo menos por um dia, salvo com referéncia équelas que, lavradas
em ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legals das licitantes presentes ao evento,
ou, ainda, por inlermédio de oficio, desde que eomprovado o seu reccbimento, cm especial no que
tange ao resultado de:
5.1 -julgamento deste Pregfio.
5.2 — reeurso porventura interposto.

6 — Os participantes deveréo ler pleno eonhecimento dos termos deste instrumento, dos condieoes
gerais e particulares de execuefio do objeto do presente Lioitaofio. nfio sendo aceitas reivindicaeoes
posteriores sob quaisquer alegaqfles.

T - lnformaooes complementares sobre o presente instrumento poderfio ser obtidas atraves do
telefonelfax (13) 3421-I644. de segunda-feira 5 sexta-feira, das U9 (nove) horas es 12 (doze) h

'“3*9'T - elto or-
.l'l*l'\ I I urn .n. __
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Prefoitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administraeao

Departomento do Suprinwntos
AV. Wflfihiflglm Luiz. 75 - C-Bl‘l‘ll‘D - l'lHl'll'l&llH"I‘l — C-BFI-I 11.T4D—DlIl — Tel (13) 3421-1600 - \nr\v\nr.E'n§m.§p.&.Q

das I4 (quatorze) horas as 16 (dezesseis) horas.

ll - DD OB’-JETD:
l - A presente licitacfio tern como objeto o Registro dc Preeos para Aquisieio dc Comhustivel
[Gasolina e Diesel S10) para Atender a Frota da Prefeitura Municipal dc
ieriodo de 12 Fozei meses, atendendo as esicificaioes eontidas no Anexo

1.! - A licitaefio sera realizada em [mien item.
1.2 - O critério dc julgamento adotado sera 0 Mainr Deseonto, observadas as exigéncias contidas
neste Edilal e seus Anexos quanto as espeeifieaeoes do objeto.

m ~ on msm LICITATGRIA:
A “pasta licitatoria”. contcndo este instrumento e sens anexos, sera afixada no quadro de avisos
localizado no Paco Municipal para ser examinado. e poderé ser retirada junto ao Departarnento de
Suprirnenlos ou alravés do site ht1p:ffw"ww.itanhaem.sp.gov.br (link portal da transparéncia).

IV - DAS PECAS INTEGRANTES:
Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcricao, os anexos que seguem:

-BUJIUI-I

— Anexo I - Especificacfio do Lotets).
— Anexo II —Modelo dc Declaracao de Disponibilidade
- Anexo Ill - Declaraefio conforme Lei 9.854.")? (man de obra direta ou indineta de menores).
— Anexo IV - Modelo de Proposta Comereia]

5 — Anexo V -Minuta dc Ara de Registro de Preeo
6- Anexo VI - Modelo de Dcclaraeao de Hahililaefio
7- Anexo VII - Modelo de Declaracéo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Pone (easo a

empresa opte em declarar).

v - DA PARTICIPACAO:
I — Somcnte poderfio participar desta Lieitacfio empresas que atendam as condiqfies e £15 exigencies
deste instmmento, cujo objetivo social esteja relacionado com seu objeto e atenda :21 legislaefio
pertinente, scndo vedada a panic-ipaefio de empresa quando:
l.l— sob proccsso de flaléncia;
L2 - declarada inidonea por ato do Poder Pfiblieo, enquanto perdurar o motivo determinants da
punicéio ou ate que seja promovida a reabilitacao, em data anterior s abertura da licitaofio;
L3 - cujos administradores e/ou acionistas, detentores do controle do estabeleeirnento panicipante
desla licitaeiio. possuarn qualquer vinculo direto ou indireto com a Contratante ou com o responsavel
por esta lieitacfio, nos termos do arligo 9" da Lei Federal n“ 8.6-66193 e suns anlalizaodes posteriores;
1.4 - impedida de contratar ou transacionar com a Adrninistrasgio Plflblica Licitante, ou qualquer de
sens orgaos descentmlizados, nos terlnos do ineiso ll! do artigo 37 da Lei Federal 8.666/93;
1.5 - reunida em consorcio;
1.6 - enquadrada nas disposiofies do artigo 9*’ da Lei Federal n“ 3.666/1993.

I - As Iicilantes deverao apresentar Proposes e Doeumentacéo em 02 (dois) envelo isli os,
laerados e indevasséweis, contendo obrigatorimiente em suns partes extemas, ale do

R-1l|flfi‘O fl-gum ..ld:=.o.
Sec-r l'=QMu mpgl [jg

ll».-.|-=.n .--..-1.-. H ...-.._ _..__.-.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-M

I9O
-2LU

T
-6B

C
Q

-7S
4F

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Prefoitura. Municipal de Itanhaém
Secretariat de Adminisnagfio

Departomento do Suprimenms
Av. Washington Luiz. T5 — Gontro — ttanhaérn - Cep:11.?4-U-D00 -Tel {13)3421-1&1} -

licitante e do organ realizador, a modalidade e o ninnero da Lieitacao, identifieaclos respectivamente
com a palavra "proposta", o envelope de n°. ill , e “documentacao”, o envelope de n°. O2.
2.] - Nao serao recebidas propostas efou doeumentacao enviadas via postal, fax. ou por qualquer
oulro meio que niio o previsto no item O3 do Prezirnhttlo.
2.2 For forge do que dispoe o Capitulo ‘V, da Lei Complementar 11° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147 de T dc agosto de 2014, as micro-empresas e empresas de
pequeno porte terfio tratamento diferenciado.
2.3 - A falsidade das declaraeoes prestadas, objetivando os bencficios da Lei Complementar 111°
123106, altetada pela Lei Complementar 14'?! 14, podera caracterizar o crirne de que trata o artigo 299
do Codigo Penal, scm prejuizo do enquadramento em outras figuras penais e das sanooes
administrativas previstas em lei, mediante o devido processo legal, e implicara, também, a
inabilitacao do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o tramitc da licitacfio.

VI — DO PROCEDIMENTO:

1 — No dia, horario e local estabelecidos no preambulo deste edital, serfio realizados pelo Pregoeiro,
em sess-in pdblica. o credenciarnento das licitantes, o recebimento e a abertura dos envelopes
“Prop-osta" e "‘Document.a<;fio" correspondentes a este Pregao, confonne disposto na legislaefio
vigente.
1.1 — N50 sera aceita, em qualquer hipotese, a participacfio de licitante:
1.1.1 — retardatéria. a nao ser como ouvinte.
1.1.2 —- que trocar o contefido dos envelopes.

2 - Aberta a sessflo, o representantc legal da licitante deveré credenciar-se perante o Pregociro,
comprovando possuir poderes para fonnuleeao de propostas e para pnitica dc todos os demais atos
relativos a este Pregao.
2.1 - Somente podera panicipar da fase de lances verbais o representante legal da licitante
devidamente credenciado.

3 — No mesmo ato, 0 Pregoeiro recebera os envelopes "Proposta" e "Documentaqio", em sepamdo,
procedendo, em seguida, it aberlura dos envelopes “Proposta" e aos seguintes procedimentos:
3.1 - rubrica, conferéncia, analise e classifieacfio das propostas em confronto com o objeto e
exigencies deste edital.
3.2 - classificacao da proposta escrita de menor pI‘B(;0 e daquelas apresentadas com valores
sueessivos e superiores em ate 10% (dez por cento], em relacao an menor prego.
3.3 — selecao das melhores propostas. ate o maxirno de trés, quaisquer que sejam os preeos
ofertados, quando nfio verificados, no minimo, trés propostas escritas de precos nas condicoes
definidas no subitem anterior.
3.4 — colocacao das propostas em ordern cresoente de preco cotado para que os representantes
legals das licitantes panicipem da etapa competitive, por meio de lances verbais.
3.5 — os latices deverao ser formulados em valores distintos de decrescentes, inferiores a proposta
de Maior Desconto, a reducao rninima sera estipulada em sessao, valor em que todos os licitantes
estejam de acordo.
3.6 — lniciada a abertura do envelope “Pnoposta”, nan set-do permitidas quaisquer retificaooes que
possam influir no resultado final deste Pregao, ressalvado o disposto neste instrumento.

4 - Classificadas as propostas. e uma vez iniciada a etapa competitive, o Pregoeiro co '
individualmente as licitantes classifieadas. do forma seqileneial, a apresentar lances verb ' , a part‘
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da lioitante detentora da proposta dc maior preco e as dcmais, em ordem deerescente de preeos
ofertados.
4.1 - A desclassificacao da proposla da iicitante irnporta preclusao do seu dircito de participar da fase
de lances verbais.
4.2 - Apos a fase de classificacao. nao eabcra desisténcia das propostas, salvo por motivo justo
decorrente dc fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5 — A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregociro. ficani
excluida dessa etapa e teré manlido o scu tlltimo prcco apresentado para efeito de ordenacao das
propostas.

6 — A licitante que deixar dc apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no envelope
“Documcntacao", ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital on com
in-egularidades, sera inabilitada, niio se admitindo complementacao posterior a sessao.

7 - Cabeni ao Pregoeiro, ainda, como parte das alzrihuicoes que lhe compete durante a realizacfio
deste Pregfio:
7.1 — conduzir os trabalhos da equipe dc apoio.
7.2 - examinar a aceitabilidade da proposta on do lance dc menor preco. quanto ao objeto e valor,
decidindo, motivadamente, a respeito do escollaa que vier a set adotada.
7.3 — encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a estc Pregao. devidamente instruido, com vistas
s adjudicar o objeto desle Pregao a licilante vencedora, detentora da proposta considerada como a
mais vantajosa, apos constatado o atendimento das cxigéncias deste edital.
7.4 ~ receber, examiner e instruir os recursos contra suas decisoes, rclativamente a estc Pregio.
7.5 — encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relative a este Pregao, devidamente instruido, depois de
ocorrida a adjudicaciio, com vistas a homologacao deste procedimento licitatorio e a contratacfio do
objeto com a licitante vencedora.
7.6 - Suspender a licitaeao, se assim achar neeessario, motivando.

8 — A0 Sr. Secretfirio dc Administraeio caheni:
8.1 -— decidir os recursos contra atos do Pregoeiro.

09 — A0 Senhor Prefeito Municipal cahera:
09.1 — adjudicar o objeto deste Pregfio s licitante vencedora, detentora da proposta considerada como
a mais vantajosa, apos constatado o atendimento das exigencies deste odital.
09.2 — homologar o resultado deste Pregao, depois dc deeididos os recirrsos porventura interpostos
contra atos do Pregoeiro. e promover a celebraeao do oontrato correspondents.

ll] — Se 1150 hoover tempo suficientc para a abertura dos envelopes “Proposta“ e "Documentac§o" em
um |.'u1ico momento, em face do exame da propostafdocurnentacao corn os requisitos do edital, ou,
ainda, se os trabalhos nfio puderem ser concluidos efou surgirem dilvidas que niio possarn ser
dirimidas dc imediato, os motivos serao consignados em ata e a oontinuacao dar-se-a em sessao a ser
oonvocada posteriormente.
10.1 — A interrupcao dos trabalhos de que trata esta condicao somente dar-se-ii, em qualquer
hipotese, apos a etapa competitive de lances vcrhais;
111.2 - Os envelopes nan abertos, ja rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos
representantes legais das licitantes presentes, ficarao em poder do Pregociro e sob sua guarda ate
nova reuniao oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.
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11 - Consideradas as ressalvas contidas neste edital, qualquer reclamacao a respeito devera ser feita,
no ato da reunifio. pelos representantes legais das licitantes presentes.

12 — Todas as propostas e os documentos dc habilitacfio serfio rubricados. obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro, pela equipe dc apoio e pelos representantes legals das licilantes presentes it sess?-to deste
Pregao.

13 - Ultrapassada a fase dc analise das prop-ostas e abertos os envelopes “Docmnentac5.o" niio cabera
desclassificar as licitantes por rnotivo relacionado corn a proposta. salvo em razao cle fatos
supervertientes on so conhecidos apos o julgamento.

14 - E facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior, cm qualquer fase deste Pregao, a prornocao
do diligéncia destinada a esclarecer ou completar a instrucao do processo, vodada a inclusfio posterior
dc informacio on de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentacao.
14.1 - Nesse caso, a adjudicacao somente ocorrera apos a conclusao da diligéncia promovida

15 -— A adjudicacao deste Pregiio e a homologacio do seu objeto somente serao efetivadas:
15.1 — Se nao houver manifestaciio da licitante de sua intencao dc interpor recttrso, devidamente
registrada em ata durante 0 transcurso da sessao do Pregfio.
15.2 - Apos o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimcnto do seu
resultado.

16 - A abermra dos envelopes “Proposta” e “Doctnnentacao” seriio realizadas sempre em sessao
ptiblica, devendo o Pregoeiro elaborar a ate circunstanciada da reimiao, que devera obrigatoriamente
set assinada por ele, pelas licitantcs presentes, e pelos tncmbros da equipc de apoio que formularern
parecer técnico sobre 0 julgamento deste Prcgao, scja com relacfio as propostas ou :31 docurnentacao.

17 - Da ata relative a este Pregao constarao os registros dos representantes credenciados das
lieitantes, das propostas escritas e dos lances verbais aprcsentados. da analise das propostas e dos
documentos de habilitacao, da manifestacao da licitantc de interpor recurso, sem prejuizo de outros
porventura ocorridos.

18 — Depois dc concluida a licitacao e assinado o pertinente contrato, os envelopes contendo a
documentaciio ficarfio em posse do Pregoeiro, s disposicao das licitantes, pelo periodo de I0 dias
titeis, apos o que serao destruidos.

VII — DO CREDENCIAMENTO:

1 - Na sessao pnblica do juigamento, a licitante deveni apresentar carta, dirigida ao Pregociro, em
papel timhrado, assinada por sen representante legal em que credenciara seu representante, o qua]
poderzi manifestar-se durantc o procedirnento licitatorio por tneio dc:
1.1 - Procuracao por instrumento ptiblico ou particular outorgado pela empresa licitante que ll1C
confere poderes para represcntar a mesma no processo licitatorio e ainda desistir dc recutsos.
1.1.1 — Juntamcntc com a procuracfio por i.nst1'umento particular outorgada pela empresa, o
representante dcvera apresentar também do-cumento que comprove a condicao dc represcntante legal
daquele que assinou a procuracao e a carta de credenciarnento em nome da empresa licitante.
1.2 - No caso de socio on titular da licitante, a oornprovaciio de sue qualidade c de poderes, se Fara
por meio do contrato wial e tiltima alteraeao, onde constc o notne do representante na soci '
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1.3 - As licitantcs poderfio indicar, no mcsmo insflumcntu, outros reprcscntmtes para que so
manifesto dumntc 0 procedimenlo licitatfirio na auséncia nu imp-ossibilidade dos limlarcs 0 fazcrem.
Tais reprcsenlamcs deveréo so idemificar alravés do docurncntos comprobatorios roconhecidos.
1-4 - O documento deveni dar plenos podcres an crcdenciado para formula-1r ofcrtas e lances verbais,
negociar pl'€1;0S, declamr a intcnqiio dc interpor rccurso, rcnunciar ao direito dc intcrposiqfio do
recursos, enfim. para praticar cm nome da licitantc todos os atos pertincntes a estc Pregfio.

2 - O 1-epresemante legal da licitantc que nfio so credencia: pemntc 0 Pregoeiro ficarfi impodido dc
participar da fase de lances verbais, de 1‘leg0cia1;5.u dc prcoos. dc doclarar a intenqfio dc interpor
rocurso, dc rcnunciar an dircito dc intcrposiqfio dc recursos, enfim. para represcntar a licitante durantc
a rcunifio do abcrtura dos envelopes “Proposta" ou "‘Documcnta<;fio“ rclativa a este Pregfio.
2.1 - nesse caso, a licitantc ficaré. cxcluida da etapa dc lanoes verbais c mantido 0 sou prcqo
aprescntado na proposla escrita, para cfeito de ordenaq-in das propostas e apuraoio do rncnor preoo.

3 - Os interessados ou sous reprcscntantes apresentarfio declaraoiw dando ciéncia dc que cumprem
plenamcnte os requisites de habilitaofio (CONFORIHLE MODELO ANEXO VD.

4 - Quanto fins microem resas ou em rcsa de ucno pone estas deverfio aprescntar declaraqfio,
informando que se caracterimm coma

microempresa ou cmpresa dc poqueno p-one e que desejam exercer os direitos prcvistos nos arti os
42 a 45 da Lei Comilemcntar 123:0-s, alterada pcla Lei Complemcntar 141/14i

VIII — DA PROPOSTA:

l — 0 envelope PROPOSTA {envelope de n°. 0]) deveré conler a proposta comercial, preenchida
em papel timbrado da licitante, em uma imica via, datada e assinada pelo rcpresemante legal da
proponente, sem cmendas on rasuras, contendo. além do nflmero do Pregfio, nccessariamente as
seguintes condiqocsz
1.1 - A proposta serzi composta por 01 (um) documento, qua! seja 0 modelo de proposta propriamentc
clito (Anexo IV};
1.2 - Uso dc apenas 02 {duas) casas decimals apds a virgula;
1.3 - Prazo de validade da proposla 1150 inferior a 60 (scssenta) dias, a contar da data dc sua
wlffififlwciv;
1.4 - Data base da proposta do més do aprcscntagzfio.
1.5 - Apresemar o valor unitério c por lots por extenso.

2-Quaniauauap|-egos:

IL1—DatXXX%()O€Xpor.n:nm)dednsoonio sabre?-m6di_oANP=Pre9oMédioaoc:ms1m1idm
praficado no municipio dc ItanhaémfSP,meaciu mfiltima publicacio dal.abeladaANP.

2.2-Apmposmdeveréserapmscmadaoumpercemualdcdescontopmpostnparavcndad:
combustiveis (GASDLINA E DIESEL S10), tendo por hm: o Valor mfiximo do R$ 100,00
que wmspondea0%de dmepmn-dlu:.5:ofi:u1wadar.inchfi:-unmp:opostauu.lannédeR$
90,00,significaq1wo.dewontoofi11adoporcss=éfl=10%.

1.:-nmmnn1d¢a¢mu=u=ua»p¢u|mamu=mm¢Pmeai¢mP=PmwL 
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din
naupoderasar-iaf=nma2%(dei’& nor-mean).
L4—Sa$odesehsaificadesosUCITANTESmjaapeeposhsdepneeoeniemmdemnm

3 - Também devera ser acrescentado ao envelope PROPOSTA (envelope de n° 01), a qualificaefio do
represemante legal que assinard o contrato com a Prefeitura, indicando neme. RG. CPF e cargo que
ocupa na empresa.

4 — No case de divergéncia entre o preeo unitario e seu valor total correspondente, prevalecera e
prirneiro, devendo ser feite novo caleulo pelo Pregoeiro, para efeitos de julgamento. Havendo
divergéncia entre os algarismos e seu respective valor por exienso, prevaleceni esle liltimo.

5 - Nos preeos prepostos deverao estar compreendidos todos es custos opcracionais e despesas,
come encargos previdenciarios, trabalhistas, tributaries, cernereiais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos hens e servieos, nae sendo admitidos valores com preees
globais ou unitarios simbolicos, irrisories ou de valor zero.
5.1 - Serfie desclassificadas as propostas eu o lance vencedor que apresentarem valores superiores ao
preeo maxirno fixade ou com preeos manifestamente ioexeqiiiveis, bem come aquelas que nae
atendcrern as exigéncias contidas neste ?regao.
5.2 — Considera-se inexequivel a prop-osta que apresente preeos global ou unitarios simbolieos.
irrisorios ou dc valor zero. incompativeis com es preeos dos insumos e salaries de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ate oonvocatdrio da licitaeae nae tenha estabelecido
limites minimos, exceto quando se rcferirem a materials e instalaedes de propriedade do proprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela eu a tolalidade da remuneraeao.
5.3 - Os licitantes devem respeilar es preeos méximos estabelecidos nas nermas dc regéncia de
conlrataeoes pfiblicas federais, quando participarem de licitaeoes pdblicas;
5.4 - O dcseumprimento das regras suprameneionadas pela Administraeao por parte dos contratades
pode ensejar a fiscalizaeao do Tribunal de Contas da Unifie e, apes o devido processe legal, gerar as
seguintes consequéncias: assinalura de prazo para a adeeao das mcdidas necessaries an exaio
curnprimento da lei, nos termos do an. 71, inciso IX, da Constimiefio; ou condenaeao dos agentes
piiblicos respensaveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario. case verificada
a ocorréncia de superfaturamento per sobrepreeo na execueao do contrato.

6 - Todas as espeeificaeoes do ebjeto confides 11a proposta vinculam a licitante aos terrnos do
present: instrumento.
6.1 — Os preeos ofenados, tanto na proposta inieial. quanto na etapa de lances, serao de exclusiva
reap-onsabilidade do licitante, nae [he assistindo e direite de pleilear, posteriormente, qualquer
alteracao, sob alegaeio de erro, omissfio on qualquer oulro pretexto.
6.2 -— A licitante devera ter pleno eonhecimento do todos os tennos deste ate convocatorio nae sende
aceilo invoear, posterior-mente, e descenheeirnento de qualquer clausula come elemento impeditivo
da formulaeao de sua proposta, sendo inadtnissiveis reivindicaeocs posterieres sob quaisquer
alegaeoes.
6.3 - A apresentaefio da proposla autornalicarnenle vincula a lioitante aos lermos do presente
instrumento.

' lmerLo.*~r"-' ' 0 lH"'"I"
IF” _ . . _....- .-In.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-M

I9O
-2LU

T
-6B

C
Q

-7S
4F

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Prefeitura. Municipal de Itanhaém
Secretariat do Adminisrragfio

Departomento de Suprimenms
Av. Washington Luiz, T5 — Centre - llanlvaém - Gap: 11 .710]-000 — Tel (13) 3-421-1600 — www.aanhaem.§g.gov.br

IX - DO JULGAMENTO E CLASSIFICACQU HAS PROPUSTAS:

1 —- Durante 0 julgamento e a analise das prepostas, sera verificada, preliminarmente, a
eonformidade das propostas apresentadas com os requisites estabelecidos neste edita] e as
espeeificacoes técnicas exigidas no Termo de Refereneia (Anexo I), devendo ser classifieadas para a
etapa competitive, ou seja. fase de lanees verbais. aquelas que atenderem plenamente as exigéneias
deste edital.
1.1 - Serao desclassificadas as prepostas que contenham vicios insanaveis.

2 — Feito isso, o Pregoeiro classificara a licitante autora da propesta de menor preee, e os das ofertas
com preeo alé 10% (dez por cente) superiores aquela, para que es representames legais das licitantes
partieipem da etapa de lances verbais e sucessivos, ate a proclamaeao do vencedor.
2.1 - Nae havendo pelo menos 03 (tress) ofenas nas condieoes definidas no item anterior (item 02). e
Pregoeiro fare a classificaeao dos menores preeos ate o maximo de 03 (trés), colocados em ordem
cresccnte, quaisquer que sejam es valores ofertados, a fun de que os representantes legals das
licitantes participem da etapa dc lances verbais.
2.2 - Para efcito de classificaefie das prepestas. sera eonsiderado o MAIOR DESCONTO.

3 -- A licitante eferecera lance verbal sebre o pereenmal de desconto ofertade para o objeto.

3.1.! - Os lanees deverflo ser fonnulades em valectes disfintos e decreseentes, inferiores A preposta
demaiordesoonto,ebsewadaaredudeminimaenueoslmcesconformetabelaabeixo—apHcavel
imlwiwm1mlae§owprhneho.Aq:l%aa$odevflmdemdm5omminmmmmlmem_mcidha
sabre 0 pteeo unitririe.

o1 RS-fig:

3_.I.2-Oslancesefenadestea-ioporbaeeovalermsximefietieiedeR$l00,00,queco1s-espendea
Exemple:-.s;_e inelulr 90.99} signifies que

odaseontoeferla:k:fei.de

3.1.2.1 - 0 eritério de julgamento das propostas dejulgamento dm propestas serfi o de menor preee
per item sob e eritério dc maior des-eenlo.

3.1.1J—0preeoaserofiertmh;serficalculaclese1idaseg\fi|1temaneim:

PF'.=P1nédioANP-DC

l5F"=Preg=easerFa1urado _
P = Preee M6die._80 eommnidmr praticado no-Motiieipio dc as
u1timapublica¢odatabelaANP;
DC=Desoontoofertade,empe:rcentua1.

L.-art. or Jt'.u"a0t
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amide
A) Indiemespereennmisde-deseomoqmhwidiziemheimmqmwmpoe-oemmamseja,

GASOLINAEDIESEL Sl0,se|1dees'televadoaefei1opmaaii|sedehuo€s.-devmldoser
mnédmadmeimlwosmdesosnihmafieteamdfasedunaisdespaasdemmaaada
execuefiodoobjeto;

B) Indiearpmaoitmn,eumespondenmpaoennmldedmoonmpmfiuodommbmfiveLq1m
deve incidir sobre amédiado eombustivel praticadonehdunicipiodeltanhaénz/SP, tende por
base e ultimo levantamento de preeos publiead-e pela Agéncia Naeienal do Petrolee, Gas
Natural e Bicombustiveis — ANP, no mclereqe eletrflnieownwv.anp.gov.brlprece,

C)Quaisqueruilnnes,custoeedesp@dimmsm:indimmsemifidesm-pmposmou

planes‘' do aerésennos,'meme ."-0 pwfiflm.I " 818

4 - Se houver empate, sera assegurado o exercieie do direite dc preferéncia as microempresas e
empresas de pequeno pone, nos seguintes ten-nos:
4.! - Entende-se por empate aquelas sitnaefies em que as propostas apresentadas pelas micreempresas
e ernpresas dc pequeno porte sejam iguais eu ate 5% {since por cenlo) superieres a propesta mais
b-em classificada.
4.2 - A mic-reempresa ou empresa de pequeno perte euja proposta for mais bcm classificada podera
apresentar preposta de preeo inferior aquela eonsiderada vencedera da fase de lances, situaeao em
que sua preposta seré declarada a melhor elerta.
4.3 - Para tame, sera convocada para exercer seu direito de preferéncia e apresentar nova preposta no
prazo maximo de 05 (cinco) minutes apes e eneerramente dos lanees, a contar da convocaeao do
Pregoeiro, sob pena de preclusao.
4.4 Case a rnicrocmpresa on a empresa de peqnene porte melhor classificada desista eu nae se
manifesto no praze estabelecide no item anterior (item 4.3}, serao convocadas as dernais licitantes
microempresa e cmpresa de pequeno porte que se encentrem naquele intervalo de 5% (cince por
cento), na ordem dc classificaeio, para o exereieio do mesmo direito. no pram estabelecido no
subitem anterior.
4.5 - Se houvcr equivaléncia dos valeres das propostas apresentades pelas microempresas e empresas
de pequcne perte que se encentrem no intervalo estabeleeido no subitem 4.1. scra realimdo sorteio
entre clas para que se identifique aquela que primeiro pedera exercer a preferéncia e apresentar nova
propesta.
4.6 - Entende-se por cquivaléneia dos valeres das prepostas as que apresentarem igua] valor,
respeitada a erdem de classificaeio.
4.7 - O exercicie do direito de preferéncia somente sera aplieado quando a melhor oferta da fase de
lanees nae tiver side apresentada pela propria rnieroernpresa ou empresa de pequene porte.
4.8 - Nae ocorrende a centrataeao de microernpresa on ernpresa de pequeno porte, retomar-se-fie em
sessae pfiblica, es precedimentes relatives a licitaeao, nos termos do disp-esto no artige 4°, incise
XXII] da Lei n° 10.520/02, sende assegurado o exercieio do direite de preferéncia na hipetese de
haver participacao de de-mais microernpresas e ernpresas de pequene porte.
4.9 - Na hipetese da nae contrataeao da rnieroernpresa e ernpresa de pequene porte. e nae
eonfigurada a hipetese prevista no subitem 4.1 sera doclarada a melhor oferta aquela propesta
originalmente vencodera na fase de lanees.
4.10 - As Licitantes que desejarem ohter es beneficios de preferéncia cencedides Lei

C?
K ._:ulDE=.'iIJ3. 
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Complements: 11° I23/06. alterada pela Lei Complememar n“ 147114, deverfio declarar, sob as penas
da Lei, dc que cumprem os requisitos legais para a qualifieaofio como Microempresa on Empresa de
Pequeno Porte, estanclo apto a usufruir do tratamento diferenoiado e estabelecido, nos terrnos dos
artigos 42 a 49, da Lei Complementaz 11°l23. de I4 de dezembm do 2006. alterada pela Lei
Complements: n° 147/14.

5 - Analisadas as propostas apresentadas e eoncluida a etapa de lances verbais, o Pregoeiro
examinaré a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preqo, a sua exgflflibilidade {conforme
item 4 do capitulo VIII). bem como quanto ao cumprimonto das especificagoes do objeto.
5.1 - A classificaofio final far-se-sit pcla ondem oreseente dos preoos, observado o disposto no item 4.
5.2 — Serzi considerada como mais vantaj osa para a Prefeitura a proposta da licitante que ofertar
o MAIOR DESCONTO, proposto e aceito. obtido na forma da condigaio anterior.

6 — Aceita a proposta dc menor progo serd aberto o envelope “Documcntaqfio”, contendo os
documentos do habilitaeéo da licitante que a tiver forrnulado.

7 — O Prcgoeiro poderé negociar dirctamente com a licitante detentora da proposta de mcnor preoo.
no sentido dc que seja obtido preqo ainda melhor. easo seja verificada alguma das condiooes
dispostas nos itens subsequentes:
7.1 — Se nfio houver lanccs verbais e o menor prooo estivcr em desacordo com o estimado pcla
Adminisnaqflo Municipal para a preslagfio do servioo.
7.2 — Se nfio for aceita a proposta escrita do manor prcoo.
7.3 - Se a licitame dctcntora do rnenor preoo nfio atender as exigéncias dc habilitaqfio.
7.3.1 - Na ocorréncia das situaofies previslas nos subitens 7.2 e 7.3, semi examinada a oferta seguintc
e a sua accitabilidade, procedida 5 habilitagio da licitantc que tiver fonnulado a proposta, semprc so
atentando £1 ordem de classificaefio. De-sta fomta se procedersl succssivamente alé a apuragzfio dc um:-1
proposta que atenda as condiooes deste edital-
7.3.1.1 - Nessa hipotcse cm que a proposta nao for aceita e o pregoeiro passar £1 anélise da
subsoqilente, este podcré negociar diretamente com a licitante para que seja obtido 0 melhor preqo.
7.4 — Verificado que a proposta dc MAIOR DESCDNTO atende as exigéncias fixadas neste edital
quanto .1 proposta e £1 habilitaqfio, seré a rcspectiva licitantc doclarada vencedora do ccrtame.

X — DA DOCUMENTACAO:

1 — Os documcntos cxigidos para habilitagfio deverfio set entregucs em envelope laerado e
indevassavci. contendo obrigatoriamente em sua parte externa, além do nome da licitante c do orgfio
realizador, a modalidade e o mimero da Licitaofio, identificado respectivamente com a palavra
“Do-cumentaoao”. correspondent: ao envelope do n° G2.

2 — Para a habiljtagfio cxigir-se—a documentagio relative a habilitaodo juridica, regularidade fiscal,
qualifica-.;5.o economico-finaneeira e quaiificaefio téenica, contendo obrigatoriamente o seguinte:

2.1 — Da Habilitagio Juridica:
2.1.1 - Os licitantes deverfio apresentar declaraefio de que I150 hit fato impfiditiyo na habilitaofio.
2.1.2 — Copia autenticada do ato constilutivo. estatuto social on eontrato social em vigor e sua filtirna
alteragtio no caso de sociedades comerciais. No easo do sociedade por aeoes, o ato constitutivo dove
estar acompanhado de doeumento comprobatdrio da eleioio de sens adminjstradores.

5,7!
L *_. 1. lI1.||».

2.1.2.1 - No oaso de empresério individual, serd aoeito a inseriq;5,o no Registro Piiblico 
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Mercantis, a cargo da Junta Comet-cial da respectiva sede.
2.1.2.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI serét aeeito o Certificado da
Condiefio de Micnoempreendedor Individual - CCMEI, cuja aprovaefio fioaré oondicionada it
verificagfio da autenticidade no sitio www.pot1a|doetnpreendedor.gov.br.
2.1.2.3 - No caso de sociedade simples: inscriefio do ato constitutive no Registro Civil das Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaeao dos seus a.dministradores__ou da
diretoria em exercicio.
2.1.2.4 - Inscrieiio no Registro Publioo de Empresas Mercantis onde opera. corn averbaeio no
Registro ondc tem sede a matriz, no caso de scr o participant: sucursal, filial ou agéneia.
2.1.2.5 - No caso de coogrativaz ata de limdaoao e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou ins-erito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. I07 da Lei n° 5.764, de 197].
2.1.2.6 - Os docurnentos acima deverao ester aeoilpanhados de todas as _a1te1g9_6es ou da
eorlsolidlw-,.‘¢’to resggtiva.

2.2 — Da Regularidade Fiscal:
2.2.1 - Prova de inscricfio no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro dc
Pessoas F isicas. conforrne 0 caso.

2.2.2 - Prova do inscricao no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforms o caso,
relativo ao dornicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e oompativel com o
objeto contratual desta Licitacio.

2.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal, do municipio scde da
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
2.2.3.1 — Para comprovaefio de regularidade com a Fazenda Federal, devera a licitante apresentar
certidao cxpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNL referent: a todos os créditos tributarios federais e ii
Divida Ativa da Uniao (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade
Social.
2.2.3.2 - A comprovaeao de regularidade para com a Fazenda Estadual devcré ser feita através da
Certidiio Negativa ou Positive com efeito de Negativa dc Debitos relativos aos Tributos Estaduais,
abrangendo os débitos nfio inscritos e inset-itos em divida ativa.
2.2.3.3 - Serzi considerado inabiiilado, o licitante que nfio comprovar a inexisténcia de débitos
inscritos em divida ativa da Fazenda Esladual.
2.2.3.4 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e municipais relacionados an
seu ramo dc atividade e/ou ao objeto licitatorio. devera comprovar tal condicao mediante declaraoéo
da Fazenda Estadual ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalents. na forma da lei

2.2.4 - P1-ova cle regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servieo (FGTS).

2.2.5 - Prova de inexisténcia de débitos inaditnplidos perante a justice do trabalho, mediante a
apresentaefio de certidiio negativa (Certidfio Negative de Débitos Trabalhista — CNDT) ou positiva
com efeito de negativa.

2.2.6 - Deelaraefio de que a Iicitante se encontra em situagio regular perante o Ministério do Trabalho

(51
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Prefeitura Mtmioipal do Itanha
Seereteria do Administragfio

Deperramento de Suprimentas
Av. Washington Luiz. T5 - Centre — ltanhaétn —- Cop: 11140-0011 - Tel (13) 3421-1600 - \4nM,itanhaem.§p.g5g.§r

e que cumpre ao disposto no cumprimento do disposto no ineiso X10011 do art. 7o da Constitui<;§.o
Federal, nos terrnos do inciso V do artigo 2? do Lei Federal 8666/93 e alteraciies.

2.2.7 -— ()5 documentos exigidos nos itens aeirua develiio ester dentro do seus prazos de validade.

2.2.8 — Serao aeeitas as Certidiies Positivas oom Efeitos de Negative, e certidoes positives com
exigibilidade suspense, referentes a regularidade fiscal.

2.3 — Da Qualificaeio Econiimico-Financeira:
2.3.1 — Baianco patrimoniai e demonstracoes eontabeis do ultimo exercicio social, ja exigiveis e
apresentados na forma da lei, que eomprovem a boa situaeao financeira da lieitante, vedada sua
SUbS1ilfl.l.i¢5O por balancetes ou balaneos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais
quando encerrados hzi mais dc 03 (trésl meses da data da aprcsentacao da prop-osta, nos termos da lei.
2.3.1.1 — Nos termos do artigo 5° da Lttsttueao Nonnativa n“ 137632017, em se tratando de empresas
cujas escrituracoes oontitbeis sejam digitais e enviadas ao Sistema Pilbiico dc Escrituracao Digital
Contabil (Spcd), serao aceitos balancos patrimoniais e demonslraeoes contébeis enviados ao referido
sistema até o ultimo dia {nil do mes de maio do ano seguinte ao ano-calendario a que se refere a
escrituracao.
2.3.1.2 - No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admitc-sc a apresenlaeao de
balaneo patrimonial e demonstraeoes oontab-eis referentes an periodo de existéncia da sociedade.
2.3.1.3 - Case 0 licitante seja cooperative, tais do-eumentos deverio ser acompanhados da ultima
auditoria contabil-financeira, oonforme dispoe o artigo 112 da Lei n“ 5.764, de 1971, ou de tuna
declaraeio, sob as penas da lei, de que ta] auditoria nfio foi exigida pclo organ fiscalimdor.

23.2 - Cettidfio negative dc faléncia, fornecida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, cuja
expediefio devera datar, no maximo, 90 [noventa] dias a partir da data da apresentaeao dos envelopes.
2.3.2.1 - No caso dc empresa em situaeao de recuperacao extrajudicial, sera necess:-iria a
comprovaefio documental de que esta cumprindo as ohrigaeoes do piano de recuperaeao extrajudicial.
2.3.2.2 - Nas hipoteses em que a certidfio encaminhada for positiva, devera a licitante apresentar
comprovante da homologagao ou deferimento pelo juizo competentc do plano de recuperaeao
jucliciallextmjudiciai em vigor.

2.4 — Da Qualificagio Téenica:
2.4.1 — Comprovaeao de aptidfio para o fornecimento dos bens em caracteristicas, quantidades e
prazos compaliveis com o objeto deste licitargéo, pot meio da apresentagfio de atestados de capacidade
tecnica lbrnecidos por pessoas juridicas de dineito ptihiico (Administraeao Publica Direta on Indireta)
ou pessoa juridica de direito privado, devidamente registrados nas entidades profissionais
competentes se for o easo.

2.4.2 — Declaraeao da licitante de que reoebeu os doeuzmentos, tomou conhecimento de todas as
inforrnaeoes e das condieoes para o cumprimento das oiirigaooes otzjeto da licitaefio.

2.5 - Declaraeio ou Declantefies do Lieitaltte do que:
2.5.1 — Aceita todas as condieoes do presente instrumento e seus anexos, bem como das
especificaoo-es que farao parte integrante do eontrato. independentemente de sua transcrieao.
2.5.2 — N50 se eneonlra sob os efeitos de deelaraefio de inidoneidade para Licitar ou contratar com a
Adtninislraefio Publica.
2.5.3 - Responders pela veraeidade das infoimaeoes eonstantes da documentaeeio e d pos qu
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apresenmr.
2.5.4 — lnexiste fato supeweniente impeditivo de sua pa:-ticipaoao nestc certame.
2.5.5 - De que, so vencedora deste Pregfio, esté apta a iniciar a entrcga do objeto na data apramda no
comrato.
2.5.6 - No caso de microempresas (ME) e cmprcsas de pequeno porte (EPP), dcclamqao dc que
cnquadraurse oomo ME c EPP e que dcsejain cxercer os direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei
Complements! 123/06.

3- As microcmpresas e empresas de pequcno porte. por ocasiio da parficipagio neste certamc,
deverio aprasentar toda a documentagio cxigida para fins dc comprovaoio de re-gularidade
fiscal e trabalhista, mcsmo que estas apresentem alguma rcstrioio.
3.1- Havendo aiguma rcstrigéo na comprovaofio dc rcgularidade fiscal efou trabalhista, sera
asscgurado 0 prazo dc 05 {c-inoo) dias llrtcis, a oontar da publicaoio da homologaoao do certame, para
a regularizaofio da docurncntaofio; pagarncnto ou parcelamento do débito a fim de que sejam
emitidas, respectivamcnte, eventuais ccrtidfies negativas ou positivas, com cfeito, dc ccrtidfio
negativa. O prazo poderé ser prorrogado p-or igual pcriodo, a critério da Administraqao Pfiblica,
quanclo requerida pelo licilante, mcdiante a aprescntaqfio dc justificativa.
3.2 - A nfio reglilarimoao da documentaoao, no prazo previsto no subitem anterior, acarretara a
inabilitaofio da licitante e implicara decadéncia do seu direito a contraiaoao. sem prejuizo das sanooes
previstas neste Edital, procodendo-se a corwocargfio dos licitantes remanesccmes. na ordem dc
classificaoao.
3.3 - Sc, na ordem de ciassificaqfio, seguir-sc outra microemprcsa. ernpnesa dc pequeno porte ou
socicdadc cooperativa corn alguma restrigfio na documcntaoio fiscal e trabalhista, scré concedido o
mesmo prazo para regularizagzfio.

4 - Se possivel, de modo a facilitar a sua analisc, os documentos exigidos deverao ser precedidos do
“indicc“ e fmalizados mediante ‘fiermo dc encerramenlo"; apresentados e numerados na ordem
eslabelecida nests capitulo; c encadernados dc rnodo que 1150 sejam entregues soltos.

5 — Documento sem forma pré-cstab-elecida ou sem modelo fornocido pela Prcfeitura devera scr
apresentado em papal timbrado da licitante.

6 - A documcntaofio exigida podcra ser apresentada no original, por qualquer proccsso dc cépia
autcnticada por cartorio oompetentc ou por servidor desta Administraofio Pfiblica licitante (mesmo
que traga cm seu bojo determinaoao dc sua validade apenas no original). ou ainda por publicaqfio em
orgio da Imprensa Oficial, nos tcrmos do que dispoc o artigo 32 da Lei Federal n° 8.6661‘ I993. No
caso do certidfies emitidas pcla Internet. é facultado £1 Administraofio Pfiblica 0 dircito do consultar a
vcrauzidade da referida ccrtidfio no sitio eletnhico.

'7 — Os documcntos que dependam denprago do validade 2 que nfio 0 contenha especificado dsverfio
ter sido cmitidos no mziximo até 90 (noventa) dias, contados da enirega da proposta.

8 - Outros csciarecimenlos que se fizcrcm necessarios dcvcrio set prcstados pela licimntc em papal
limbrado da empnesa.

.9 — Todos os documcntos apres-entados pela licitanta deverfio scr subscritos por sen reprcsemtantc
legal. com identificaqfio clara dc sou subscritor.
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ll] - De forma alternative, as licitantes poderao aptesentar Certifieado de Registro Cadastral, emitido
pela Prefeitura Municipal de ltaohaém, dentro do prazo do validade, aeompanhada de todas as
deelaraeoes e documentos diversos aqueles apreaentados no processo de ittserieao eadastral e
exigidos pelo presente edital, ou que por ventura eneontrem-se vencidos.

ll — Sera considerado habilitado o lieitante que apresentar os documentos relaeiooados neste capimlo
X, do Edilal.

12 — O licitante que participar do eertame deelarando que cumpre os requisitos de habilitaeao e nan
cumpri-los, sera inabilitado e estara sujeito as penalidades pnevistas no capimlo XX, deste edita].

13 - Constituem motivos para a inabilitaeio do Ii-::ita.nte:
13.1 — a nfio apresentaedo da documentaeao exigida para habilitaeao;
13.2 - a apresentaeao dc documentos com prazo de validadc vencido;
13.3 -— a aprcsentaeao de documentos comprobatorios da regularidade fiscal que diferem do CNPJ
cadastrado para a presente licitaeao;
13.4 — a substituieao dos documentos exigidos para habilitaeao por protocolos do requerimentos de
certidao:
13.5 - o nan eumprirnento dos requisitos de habilitaeao.

XI - DA IMPUGNACRO E nos RECURSOS:
I - Qualquer pessoa, fisica ou juridica, é parte legitirna para solicitar esclarecimentos, providéncias
ou impugnar este edita], desde que encaminhada com antecedéncia de ate 02 (dois) dias nteis antes da
data fixada para recebimento das propostas.
1.1 — Cabera ao Pregoeiro, com auxiiio juridico efou area técniea, decidir sobre a petiefio interposta
no ptazo dc 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do reoebimento da petieao.
1.2 — Quando acolhida £1 petieao contra este edital, sera designada nova data para a realizaeao deste
Pregfio.
1.3 - Decaira do direito de impugnar os terrnos deste edital perante o Departamento dc Suprimentos a
lieitante que nao 0 fizer até o segundo dia dtil que anteceder a data prevista para a abertura dos
envelopes “proposta” e “documenta<;ao". apontando as falhas ou ineguiaridades que o vieiariam,
hipdtese em que tal comunicaeao nan tera efeito de recurso.
1.4 — A solieitaeao de esclarecimentos, de provide-ncias nu de impugnaeao devera ser eomunicada ao
Pregoeiro, logo apos ter sido protocolizada no Departamento de Suprimentos, situado no andar térreo
do bloco 02 da Prefeitura Municipal de ltanhaém.
1.5 - A impugnaeao feita temp-estivamente nao imp-edira a licitante de participar deste proeesso
licitatdrio até 0 transito em julgado da decisao a ela pertinente, caso a decisao sobre a petiefio nfio
seja prolalada antes da data rnarcada para o reeebirnento e abertura dos envelopes “proposta" e
“do-eurnentaefio".

2 - A tnanifestaeao da inteneao de interpor reeurso, pleiteada pela lieitante, deveni ser feita ao final
da sessao, com registro em ata da slnteee das suas razoes de reeorrer.
2.1 - A falta de manifestagao imediata e motivada da inteneao de intetpor reeurso. no momento da
sessao deste Pregao. implieara decadéncia e preelusao desse direito da lieitante, podendo o P1-egoeiro
adjudicar o objeto a veneedom.
2.2 — Das decisfies do Pregoeiro, deeorrentes da realizaeao deste Pregao. cabera a licitante a juntada
dos memorials relativos aos reeursos. regislrados na ata respectiva, no prazo de 3 (trés) dias itteis
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eontados da lawatura da ata. nos casos de:
2.2.1 — julgamento das propostas.
2.2.2 — habilitaeao ou inabilitaefio da lieitante.
2.3 - Os memoriais correspondentes ao recurso deverao ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato
recorrido, que os comunicala as demais licitantes para irnpugna-los ou nao, apresentando memorials
corn suas contra-razoes, também, no prazo dc 3 (trés) dias dteis.
2.3.1 - sera Franqueada as lieitantes, sernpre que esta for solieitada, vista dos autos no Departamento
de Suprimcntos da Prefeitura Municipal de Itanhaém, no endereoo rnencionado no preambulo deste
Edital.
2.4 - O recurso porventura interposto contra deeisao do Pregoeiro nio tera efeito suspensivo e, se
aeolhido. invalidara apenas os atos insuseetiveis de aproveitantento.
2.5 — Cabera ao Pregoeiro recebcr. exarninar e inslruir os recursos impetrados contra suas deeisiies e
ao Sr. Secretario dc Administraca-o, a decisao final sobre os reeursos contra atos do Pregoeiro.
2.6 - As respostas as impugnacoes e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serao entranhados
nos autos do processo licitatorio e estarao disponiveis para consulta por qualquer intercssado.
2.7 — Depois de decididos os recursos e eonstatada a regularidade dos atos procedimentais. o Sr.
Prefeito podera homologar este procedimento de lieitaefio, deferindo a Secretaria solieitante a
eontratacéio oom a licitante vencedora.
2.8 - Quaisquer argumentos ou subsidios coneernentes a defesa da licitante que pretender
reconsideraeao total ou parcial das decisoes do Pregoeiro deverao ser apresentados por eserito,
exelusivamente, e anexados ao rccurso proprio.
2.9 — A licitante devera comunicar ao Pregoeiro o reeurso interposto. logo apos ter sido protocolizado
no Departamento de Suprimentos.

xn - oa HOMOLOGACRO:
Encenada a fase de julgamento, classifieaeao das propostas e adjudicaeao do objeto pelo Pregoeiro,
constatada a regularidade dos atos praticados, o Sr. P1-efeito Municipal deliberara quanto a
hornologaeao.

XIII - DA c0Nv0cA(;A0=

1 - A adjudicataria sera convocada para, no prazo de 05 (einco) dias. contados do recebimento do
aviso, assiriar a Ata de Registro de Preeos, desde que atendidas as seguintes exigéncias:
1.1 — indicar preposto que representara a Contratada durante a vigéncia da Ata; -
1.2 — declarar responsabilidade integral por todo ohjeto contiatado para a oonsecueao do objeto.

2 - A convocaeao para assioatura da Ata de Registro de Preeos sera feita via fax, juntando-se o
eomprovante de emissao; por eorreio, com aviso de recebimento; ou pessoalmente, corn seu
recebimento documentado.

3 - 0 nao comparecirnento da adjudicataria no prazo conoedido para assinatura do termo implicara
na perda do direito a contratacao, sem preinizo saneoes leggs aplieaveis.

4 — O prazo para assinatura da Ata de Registro de Procos podera ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, quando solicitado por eserito durante seu transcurso e desde que ocorra rnotivo justificado e
aceito pela Administracao.
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Depertamento do Suprimantos
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5 - Perdendo a adjudicataria o direito a oontratacao. ou havendo reeusa em assinar o Contrato no
prazo estabelecido, é facultado a Administraeao convocar as licitantes rernanescentes para fazé-lo em
igual prazo e condicoes, respeitada a ordem de elassificaeao.

6 - Decorrido o prazo de validade das prop-ostas sem convocaofio para contratacfio, ficam as
licitantes liberadas dos cornpromissos assuroidos.

XIV— DA ATA DE REGISTRO:

1 — Apos a assinatura da Ala do Registro de Precos, a seu critério e conveniéncia, a Prefeitura podera
expedir a Requisicfio de C-ompras para que a Contsalada entregue o objeto. na forma especifieada no
anexo I.

2 — A prestaqao dos services, objeto deste instrumento, dar-se-zi em conformidade com a legislaeao
especifica. previsao deste instrumento. sens anexos e contrato respectivo.

3 - Cabe a Secretaria de Administracao elah-orar nonnas e baixar orientaooes visando a exata
execucao do contrato.

4 - Todas as correspondéncias deverao ser feitas em papel timbrado desta Prefeitura. Na hipdtese da
Contratada se necusar a assinar o recehimento no competente livro carga, o mesmo documento devera
ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se feito a comunicacao para todos os efeitos.

5 - Se durante a vigéncia da Ata algum documento so encontrar vencido, fora dc sua validade,
estando, portanto. irregular, é facultado a Seeretaria de Administraeao ou a Autoridade por ela
designada. em qualquer tempo, requerer a demonstraeao de regularizacao desse documento on
condicionar a continuidade da execueao contiatual a referida demonstracao.

6 — A Contmtada sera a unica responsavel por quaisquer acidentes, danos on prejuizos materiais efou
pessoais causados a esta Prefeitura, seus empregados efou terceiros, como conseqiiéncia dc impericia,
imprudéncia ou negligéncia propria. dos empregados on eontratados por ela disponibilizados.
excluida a municipalidade dc quaisquer roclamacoes c indenizaeoes, inclusive as relativas a
responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de todos as danos materiais ou pessoais causados.

7 - A Contratada devera compareoer em julzo de maneira espontanea, na hipotese de qualquer
reclamatdria intentada contra a Prefeitura a que tenha dado eausa, e substitui-la no processo, arcando
com todas as despesas decorrentes dc eventual condenacao

8 - Qualquer cessao. subcontratacao ou transferencia feita sem autorizaeao desta Prefeitura sera nula
de plcno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infragao passive] das penalidades cabiveis.

9 — Em caso de S1ll)COIt11‘t-1lfll',)5=0. a Contratada permanecerd solidariarnente responsavel com o
subcontratado, tanto em relaeao a esta Prefeitura oonio perante tereeinos, pelo perfeito cumprimento
de todas as elausulas c condicoes do Contrato.

10 - A Conlratada niio po-dera suspender a execucao dos servieos, o objeto desta Licitacao, devendo
tolerar possiveis atrasos de pagamento, nos termos da Lei Federal n” 8.666/1993.
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ll — Nao serdo aceitas invocacdes de desconhecimento como elernento impeditivo do correto o
integral cumprimento do contrato, nan sendo aceitas reivindicacfies posteriores sob quaisquer
alegacoes.

12- A Prefeitura rcjeitara o objeto, mediante justificativa, caso seja considerado sem condicoes de
uso, devendo a C-ontraiada ajustar ou providenciar a reposieao no prazo tmiximo de 05(cinoo) dias.

13 — As alteraeoes contratuais obedecerfio ao disposto na Lei Federal n° 8.666f93.

I4 - As especificacocs do objeto e a proposta da licitante que vier a ser contratada serfio parte
integrante do contrato a ser firmado, independentemente de transcriofio.

xv - oa VIGENCIA:
A Ata de Registro de Precos tera vigéncia por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da
IHESHIH.

xvi - mt FISCALIZACAO:
1 - A fiscalizaeao sera exercida pela Secretaria de Administracao ou, por conveniéncia, por quem vier
a ser designado por ela, através dc elementos credenciados junto a Contratada. A existéncia da aoao
fiscalizadora nao exclui e nem diminui a completa responsabilidade da Contratada no que lhe
compete.

2 - Cabera a fiscalizaoao exercer rigoroso controle na execucao contratual, em especial quanto a
quantidade, qualidade e prazo, fazendo cumprir todas as disposicoes de lei e do presente instrumento.

3 - Verilicada a ocorréncia dc irregularidades na eaecufio do contrato, a Secretaria de Aclministracfio
ou qucm por ela designado, adotara as providéncias legais e contratuais cabiveis, inclusive a
aplicacao de penalidade, quando for o caso.

4 - A Contratada est:-’1 obrigada a comunicar imediatamente it Prefeitura qualquer ocorréncia ou
anormalidade que venha interferir no execueao contrarual.

5 - A C-ontratada também esta obrigada a permitir, an pessoal da fiscalizacao, livre acesso ao local
dos servicos, c tudo 0 que dc mais necessario para a execucao do contrato, possibilitando seu exame,
e também das anotaqfies relativas a pessoal, fornecendo quando soiicitado todos os dados e elementos
a ela referentes.

6 - Deverao se desenvolver boas reiaciies entre a  oe as pessoas ligadas it Contratada. para
acatar quaisquer ordens, instrucdes e 0 que mais enlanar da fiscalizacio, além de:
2) executor, perfeita e pontualrnenle, com relacan ao objeto contratual, tudo o que fora deterrninado
pela fiacalizacao.
b) refazer, sem qualquer onus para esta Prefoimra, a execueao considetada deficiente nu em
desacordo corn as instrucfies emanadas pelo fiscalizacao.
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Prefeitura Municipal de Itanhaém
Seeretorio de Administroefio

Departomento do Suprimentas
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XVTI - DA DOTACAO URCAMENTARIA:

As despesas decorrentes da eont|'atac;5,o serfio suporladas pelas dotaefics oreaxtientérias da seeretaria
solieitaote.

XVIII — DOS PRECOS:

I - Os preeos que vigorarao na ata corresponderiio aos valores propostos, com data base do més da
proposta, e serao fixes, podendo set reajuslados a cada periodo complete de 12 (doze) mesefi.
eontados da data dc apresentagtfio da proposla, de aeordo com a variagfio do indioe de Preeos ao
Consumidor da Fundagzfio Institute de Pesquisas Ecooomieas (IPCIFIPE).

2 — Os referidos preeos conslituirao, a qualquer titulo, a (mica e completa remuneraefio peia
execueio do objeto e pelo pagamento dc quaisquer encargos dela resultantcs.

3- N50 havera onus para a Prefeilura no desloeamento do objeto, e ludo 0 que dc mais for necessario
para a execuea-0 contratual.

XIX - DO PAGAMENTO:

l - O pagamento seré efetuado madiante apresentaqfio, peia Contratada, dc nota fiscal ou fatura
ao setor corrcspondentc, ou ao responsavel por ela designado, de acordo com aquilo que efetivamente
for exccutado, ondc deveriio estar discriminadas as quantidades, 0 mimcro do proeesso
administrativo, a modalidade e o mimero da Lieitaefio, e com 0 devido "Atestado dc Recebimcnto"
lanqado no verso e assinado pelo servidor responsive], sem 0 que o documcnto ficaré retido por falta
dc informaqfio fundamental.

2 - 0 pagamemo mencionado no item anterior sera feito somente através do Departamento de
Tesourafia da Prefeitura, localizado em mesmo endereeo, cm até 30 (trinta) dias apes a apresentagao
da nota fiscal ou falura mencionada supra.

3 — As multas aplicadas sci-50 deseontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou falura mensal,
mediante expediefio da guia de reeolhimento correspondente.

4 — Em casn de atraso na nota fiscal ou fatura, a Prefeitura pagara os valores devidos corrigidos
monetariamente pelo lndice de Preeos ao Consumidor da Fundaqao Lnstituto de Pesquisas
Economicas (IPCIFIPE) do periodo.

XX — DAS PENALIDADES:

1 — As disposieoes gerais e esp-eeiais previstas nos artigos 31 a B5 e 89 a 99 da Lei Federal n“
8.6-6611993 aplicam-se an presente instrumento. no que couber.

2 - Comete infraqao adminismrativa, nos termos do Lei n“ 10.520, de 2002, o licitantefadjudicatario
que:
2.1 - nfio assioar o termo de eontrato ou aeeitarfrefirar o inslrutnlento equivalents, quando oonvocado
dentro do prazo de validade da proposta;
2.2 - apresentar documentaefio falsa;
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2.3 - deixar de entregar os doeumentos exigidos no eertame;
2.4 - ensejar o retardamento da exeeueio do objeto;
2.5 - nfio mantiver a proposta;
2.6 - cometer fiaude fiscal;
2.7 - comportar-se de modo inidoneo;
2.'l'.l T Considera-se eomportamento inidéneo, entre outros, adeclaraeéo falsa guanto as eondiefies de
 . quanto ao enquadramento como MHEPP ou o conluio entre os licitantes. em qualquer
Inomento da lieitaefio, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

3 — Pelo inadimplemento de qualquer eondieao deste instrumento, ou pela sua inexeeuefio total ou
parcial, a Prefeitura aplicarzi as seguintes saneoes. sem pre_iylzo da responsabilidadceivil e criminal.
de aeordo corn a infraeao cometida, sende garantida a defesa prévia:
3.1 - Adverténcia, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nio acarretarem prejuizos
significativos ao objeto da contratagzfio;
3.2 - Multa, com seu valor descontado mediante reeibo do deposito (RD) ou aviso:
3.2.1 - Pelo atraso injustificado da prestaefio de servioos, objeto do contrato, correspondent: a 0,l%
(um décimo por cento) por dia de atraso, limilado a 10% (dez por cento) do valor total contratado-
3.2.1.1 - Apos o periodo maximo de I0 dias sem que sejam executados os scrvioos, caracterizar-se-a
o descurnprimento parcial do eontrato.
3.2.2 - Sem prejuizo. havendo inexecuefio total na realizaeio do objcto deste contrato, a Contratada
ficarai sujeita ainda a aplicaeao dc mulla equivalente a 20% (vinte por cemo) do valor do conlrato;
3.2.3 - A recusa injustificada da empresa veneedora e, apos decorridos os 05 (cinco) dias
meneionados para assinatura do instrumento oontratua], bem como a recusa da licitantc vencedora em
assinar o Conlrato no prazo previsto neste Ediial, caraeterizara o descurnprimento integral das
obrigaqoes assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento dc multa equivalenle équela estipulada
no item imediatameme anterior.
3.3 - Suspcnsio do direito de participar do licitac,-fies e impcdimento dc contratar com o orgao.
entidade ou unidadc administrativa do Munieipio, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da
gravidade da falta.
3.4 - Declanngio de inidoueidade para iieitar e eontratar com o Munieipio nos easos de falta grave,
com eomunicaeao aos respectivos registros ea-dastrais. A inidoneidade da ljcitante para licitar e
contratar com 0 Poder Pfiblieo vigorara enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniefio
ou até que seja promovida a reabilitaoio, a qua] sera eoneedida sempre que a Contratada ressareir a
Contratante pelos prejuizos oausados.

4 - A aplicaoéo das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal n“ 8.666! 1993 1130
exonera a inadimplente do eventual aefio por perdas e daoos que sen ato ensejar.

5 - Caso o valor da multa nfio seja suficiente para eobrir os prejuizos eausados pela eonduta do
lieitante. a Unifio ou Entidade podera eobrar o valor remanescente judieialmente, conforme artigo
419 do Codigo Civil.
6 - A aplicaefio de qualquer das penalidades previstas realizar-so-é em processo administrative que
assegurara o contraditorio e a ampla defesa ao lieitantefadiudieatario. observando-so o proeedimento
previsto na Lei o“ 8.666, de 1993, e subsidiariamente oa Lei n° 9.784, de 1999.

7 - A auloridade competente, na aplicaeio das saneoes, levara em eonsideragzfio a graviclade da
eonduta do infrator, o earater edueafivo da pena, hem como o dano causado si Admi ‘ eio,
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Prefoitura Municipal de Itanhaém
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observado o principio do proporeionalidade.

8 — As penaljdades aplicadas a eontratada serfio oorigatoriamente registradas no Registro de Cadastro
de Fornecedores desta Municipalidade.

you - on RESCISIKO:
1 — O ins|:rurncnto obrigaeional podera ser reseindido. de pleno direito. indepgndente de
integgglgg judicial. sem qualquer onus s Prefeitura_. nos cases elencados no artigo 78 e 79 da Lei
Federal n“ 8.666/1993, em especial nos seguintes easos estabelecidos abaixo:
1.1 - A Contratada falir. for dissolvida ou liquidada;
1.2 - Transferir no todo ou em pane as obrigaeoes deeorrentes da execueéo do eontrato sem a prévia
anuéneia e aulorizaefio da Prefeitura;
1.3 - Atraso superior a 10 (dez) dias na exeeueao do ohjeto eontratual, sem a devida comprovaeao de
forea maior;
1.4 - Nao cumprimento de determinaeéio deste instrurnento.

2 — Os casos dc rescisio contratual serao formalmente motjvados nos autos do proeesso, sende
assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

3 - Nos casos de rescisfio, a Prefeirura se reserva ao direito dc desconlar dos pagamentos devidos a
Contratada as despesas operacionais e multa eorrespondente, sendo que o saldo restante sera
ereditado em favor dela.

XXII — DO RECEBIMENTO D0 OBJETG:

1 — A nota fiscal I fatura, devera ser eneaminhada £2 Socretaria de Adrninistraeao que, verificando
estar em conformidade corn aquilo que é devido, atestarzi o reeebimento no verso da nota fiscal da
maneira especificada anteriolmente.

2 — O objelo sera recebido dc modo definitivo, ao final da vigéncia, quando estiver perfeitamente
de acordo com as condiefies do oontrato e dernais documentos que o integrarern.

3 — O recebimento provisorio ou definitive oao exclui a responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pela perfeita execuefio do eontrato, dentro dos Iimites estabelecidos pela lei on por este
instrumento.

4 -
#05-(owldin.-

5.1.9-'=
Eur do oompm, sendorque o nio

atendimento do sangiies oontratuais, I$'.qlIi_li8 eneontram-ae pnevistwa nest:
edital.

roon - no PREGRO:
1 — A critério do Prefeitura, este Pregflo poder:-i:
1.1 — Ser anulado so hoover ilegalidade, de ofieio, ou por provocaefio de tereeiros, median ecer
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eserito e devidamente fundamentado.
1.2 — Set revogado, a juizo da Adminisunqao Municipal, se for eonsiderado inoportuno ou
iueonveniente ao interesse ptiblioo, deeorrente de Eato superveniente devidamente eomprovado,
pertinente e sufieiente parajustificar tal eonduta.
1.3 — Ter sua data de abertura dos envelopes “proposta” e “docmnentaeao" trartsferida, por
conveniéncia exclusiva da Prefeitnra do Itanhaém.
2 - Sera observado. ainda. quanto ao procedimento deste Pregao:
2.1 - A anulaeao do procedimento licitatorio por motivo de ilcgalidade nae gera obrigaeao de
indenizar, ressalvado 0 disposto no paragrafo unieo do artigo 59 da Lei n° 8.666/93.
2.2 — A nulidade do procedimento lieitatorio induz a do eontrato, ressalvado. aindfl. o dispositivo
eitado na alinea anterior.
2.3 - No caso dc desfazimento do proeesso lieitatorio, liea assegurado o contraditorio e a ampla
defesa.

XXIV - DAS DlSPOSICf)ES GERAIS:

1 - Este instrurnento é regido pelas clausulas e eondieoes aqui previstas. e subsidiariamente, pelos
prineipios de Direito Publico e, ainda, no que eouber, pelos dispositivos dc Direito Privado.

2 - Aplica-se a Lei Federal n° 8.6661993 e suas alteraqoes posteriores. para os casos que por
ventura ficarem omissos.

3 - Informaefies complementares sobre o presente instrumento poderao ser obtidas através do
telefoneffax (13) 3421-1644, de segunda-feira. it sexta-feira, das 09 (nove) horas as 12 (doze) horas e
das l4(quator1e) horas as 16 (dezesseis) horas.

4 — As questoes n50 previstas neste instrumento setfio resolvidas pelo Pregoeiro com base nas
nonnas juridicas e administrativas que forem aplieaveis e nos prineipios gerais dc Direito.
5 — Serao admitidos os reeursos constantes do artigo I09 da Lei Federal 11° 8666/1993 c os prazos
set-ao eontados conforme 0 artigo 110 do mesmo Diploma Legal.

XXV - PARA CONHECIMENTO:
1 - Para conhecimento dos interessados expede-se o presente instnxmento, do qual seré extraida
eopia que sera afixada no sagufio do Page Municipal e seu resume publicado na lmprensa Ofieial e
em outro jomal. de grande cireulaeao diaria.
2 — O prazo para impugnaefio deste instruroento e o de ate 02 (dois) dias fiteis antes da data fixada
para recebirnento das propostas, conforme eonsta no Capitulo X1. item l, c no Decreto Municipal n°
2.284f20'D5_. em seu artigo ll.
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XXVI - D0 FORD:

Fica eleito 0 Foro da Comarca do Municipio da Estfincia Balnez-iria de ltanhaém - Estadu dc S50
Paulo para dirimir as eventuais dlllvidas surgiclas na execuqfio do contralo, com remlncia expressa dc
quaiqucr outro, por mais privilcgiadu que seja.

Itanhaém, O2 dejulho de 2021.

Gilberto Andriguetto Jlinior
Sccrctzirio dc AdminisLra<;£’10

Mariana Algaba Sacramento dc Souza
Pregoeira

Apoio: Celso Reinaldo Monteiro Junior e Luiz Eduardo I-Iofacker Lemos.
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Prefeitura Municipal de Itanhaém
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA - Registro ag Preqos pm Aquiskiu dfl
Cnmbusfivel (Gasoliua e Diesel S10) para Atendcr a Frota da Prefeitura Municipal dc
Itanhaém pelo 0 periodo dc 12 (doze) muses.

3u.mus DIESEL s10
ltqrm Qtd Uiid Cd.Produtn Descrigio

01 320.000 LT 30.0104 GASOI.lNA
0 LT2 320.000

Olauervagiies:

Para oompetigio no prcgflo, semi cmisidemdn MAIOR..PERCENT_U_AL_DE DESCON'Pf_),.qim seré
aplicado sobmoValorM5ximofictici'odeRS 100,00,queooneapo|ide.a0%dedes¢gmo_.
inseridooomoseguc: Seofomocedorinchiir:m1apropos£aoulamedeR$90,00,signifimqueo
de.scontoofmadopormseédel0%.

I. ENDERECO DE ENTREGA: 0 local seré determinado nos respcctivos pedidos de compras.

1.] - Prazo para entrcga: 05 (cinco) dias.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA on ITANHAEM, EM 02
ma JULHO m: 2021. PREGUEIRD (A)

F; -:r"..-..|ur|r .II .||1|'|.4'|
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ANEXU I[I

Declaragio conforme Lei 9.854199 (min de ohra din-eta on indireta dc menores).

Pregfio Preseucial N“. £2021

DECLARAQAO

{Nome da empresa) CNPJ 11°.

sediada (endereqo COmp!€l0)7 , declara, sob as penas
da Lei. que nfio utilim mfio-dc-obra direta on indireta do menores dc 18 (dezoito) anos para a
realizagfio de trabalhos notumos, perigosos on insalubrcs, hem como nfio uiiliza, para qualquer
irabalho, mfio-dc-obra direta nu indireta de mcnores dc 16 (dezesseis) anus, cxccto na condiqfio do
aprendiz, a partir dc 14 (quatorzc) arms. {cc-nfonnc Lei 11°. 9.35489).
Cidade - UT. de _de 2021.

(nomc c mimcro da identidade do declai-ante}

5
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Pr-afci tura Municipal ole Itanhaém
Secretaria de Administragrfio

Dapartamento do Suprimentas
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ANEXO ll - MODELD DE DEQLARACAD DE DISPONIBILIDADE

uum 

A cmprcsa _ p declara,
sob as pcnas da Lei, que para integrar a sua qualificaqtfio técnica, disponibilizara do equipamentos,
insumos c mfio-dc-ohm para 0 alendimcnto do objeto ora licitado no prazo, quamidade e na qualidade
suficienles para 0 atendimenlo c consecuoio do contrato, e que aprescntara por ocasifio da assinatura
do Conlrato, os documentos de propriedade on insmunentos haibeis, comprovando sua posse ou cessfio
em seu nomc.

(cidade}, dc dc 2021.

(assinalura c idemificaofio do responsével legal pela licitantc)
Nome :
RG:
Cargo:

' 24
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Departamemfo do Suprimentos
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ANEXO W - MUDELO DE PRDPDSTA

Fonlecedor:
CNPJ: Inscriein Estadual:
Endereeo: Bairru:
CEP:
Cidade: Estado:
Telefone: Fax:
E-mail:

Pelo prescnte formulamos proposta eomercial para Registro de P1-egos para Aquisigao de
Combustivel (Gasolina e Diesel S10) para Atender a Frota da Prefeitura Municipal de Itanhaém pelo
u periodo de 12 (doze) moses, de acordo com as eapecificaofies e quantitativos estimados constantes
do Anexo I, de acordu com as condiofies do edital que rege a present: licitagzfio, com o qual
acordamos todos us termoa, nos seguintes termos:

Lute [ll Z
Item Quantidade Unidade Cd. Descrieio Marca Perceptual de

Produto Desconto

Obs: utilizar 02 (duasl
casas decimais

Valor Global: RS { ).

Apreseutar o valor unitairio e por Iota por extenso.
Valor Total da Proposta: RS Z I,‘ 1).
Condigfies dc Pagamento:_( ldias.
Prazo dc Validade da Proposta:__l } dias.

Data base:_!_f2021.
Nome e Qualificagiio do Representante legal que assinara o Contrato.
RG:
CPF:
Estado civil:
Nacionalidade:
Cargo:

(local) , dc do 2021.
CARIMBO DE CNPJ

Nome c assinatura do Representante Legal

Ffi _fig?
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Secretaria do Administragfio
Depnrtamento do Suprimentos

Prafeitura Municipal dc Itanhaém

Av. Washington Luiz, 75 - Coniro — lianhaém - C-op-:11.T40-000 — Tel [1-3) 3421-1500 — mvw.ilanllgm.§|;g gov br

ANEXD V — MINUTA DEATH. REGISTRO DE PRECOS

Aos _ dias do rnés dc do ano de 2021, 11a eidade de ltanhaém, Estado dc Sao
Paulo, na Prefeitura Municipal da Estéincia Balncéria de ltanhaém, sito na Avenida
Washington Luiz n“ 75. o Municlpio do Itaohaérn, dcvidamente rcpresentado e assistido
pelo Sr. Secretario dc , brasileiro, , ponaclor da
Cartein-1 dc Identidade RG n°. c CPF n°. , doravante
denominados simplesmente PREFEITURA. e a cmpresa

, CNPJ N“ . com sede (endcreeo),
neste ato rcpresentado por (representantej, [qualificaofioy acordam proceder, nos
termos dos Decretos Munieipais n“ 2.268f2005 e 2279102005 c 2283/2005 e do edital do
Pregfio Presencial em epigrafe, a present: Ala de Regisoo dc Pregzos. “O objeto do
presenle ccrtame é o Pregio Presencial” dc n° 2412021, destinada ao Regjstro dc
Precos para Aquisicao dc Combustivel (Gaaoliua c Diesel S10) para Atender a
Frota da Prefeitura Municipal dc ltanhaém pelo o periodo de 12 (doze) moses, dc
acordo com as especificaooes e quanlitativos cstirnados constantcs do Anexo 1 do
Edital. O preoo registrado corresponde aquele constants da proposta da licitante
colocada em primeiro lugar e, encontra-se ao final relacionado. Qualquer pedido de
alteraeao do preeo dcvera ser encaminhado ao Departamento de Suprimentos. A
prcsente Ata de Registro dc preoos, podera ser utilizada por outras unidadcs
orcarnentzirias da Administraoao, quando houver oecessidade, mediante solicitacao do
Depanamemo interessado. O local dc cotrega scra 0 constante do pedido dc compra
emilido pela Prefeitura, e o prazo seré dc I5 (quince) dias, salvo disposicio diversa
constants do pedido dc compra. A desisténcia da proposta, lance on oferta e a recusa em
assinar a Ata de Registro dc Preoos no prazo estabelccido, ensejarfio a aplicacio das
penalidades prcvistas no Edital c do presente inslrumcnto. O valor da multa aplicada
seré descontado dos pagamemos evenmalmente devidos pela Contratante ou cobrada
judicialmcnle. Ocorrendo qualquer das hipoteses previstas no artigo 78 da Lei dc
licitaooes, 0 present: Ata de Registro dc Progos seré cancclada, garantidos :1 detentora,
o contradiiério e ampla defesa. Intcgram esta Ata o odital do Pregfio Presencial n°
24f2021 e a proposta da emprcsa classificada cm 1° lugar. A Ata de registro dc Precos
terzi validadc apos a sua assinatura. A prescntc ata scni regida, ainda, pelas cléusulas
seguintes:

l— I)-0 OBJETO ADJUDICADD E VALDR:
Item _. Quantidade _. Desericao _. Marco ___. Preco Unitario __. Preco Total.

ll — DA FORMA DE PAGAMENTD:
1 — O pagamento sera efemado em ate 30 (trinta) dias apos a apresentacfio da nota fiscal
ou fatura roediante aprescnlacao da mesma ao setor correspondents, ou aos responsaveis
por ele designados, onde deverio estar diacriminadas as quantidades que efetivatnente
foram entreguos, sens valorcs unitzirios e seu valor total. o nfimero do prooesso
administrative, a modalidade e o mlmero da Lieilaoio, o mimero do “podido de
oonipra", e com 0 devido “Alestado dc Reoebimenlo" lancado no verso e assinado por
um dos rcsponsaveis acima decljnados, sem o que o doeumento ficara refido por falta dc
informaefio fundamental.

2 — O auaso nos pagamentos devidos £1 Adjudicataria sujeiiara a PREFEITURA ao

".;_ 3+."-die 1 Jun-{>1
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Prafeitura Municipal dc Itanhaém
Secretaria do Administrnofio

Departnmento de Suprimentos
AV. Washington LL12. 75 — Gontro — ltanhaérn —~ Cap: ‘l1.?ll-0-D11! — Tel (13) 3121-15“) — www.ilanhg§m.§p.ggv gr

pagarnento dc juros dc roora a razfio do 1% [um por eento) an mes.

3 — O preco ora contratado permaneccra irreajustavel are final quitacao e sem a inciusao
de cncargos financeiros ou previsao inflaeionaria. er-Lando nele abrangidos todos os
encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e cornerciais resultantes da execueao do
objeto deste contrato.

Ill - rm cnssiio E Tnansrnnfincrio
O fornecimento do ohjeto desta conlrataoiio sen‘: dc imeira responsabilidade da
Adjudicataria, ficando vedada a sua cessfio ou transfcréncia a tereeiros, no todo ou em
pane, sem a prévia e expressa autorizacao da PREFEITURA.

IV - DA nonciio 0RCAlVlENT.5LRLl1.:
As despesas docorrentes da contratacao serfio suportadas pela dotacfio orcamenlziria da
secretaria requisitante: l 5.452.001-=l.20T'5|.3.3 .9030.

M-~<g

- ms onmmcons on ADJUDICATLRIA:
— apos a assinatura do presents aia, fornecer o objeto eonforme lhe for solicitado;
— cumprir integralmente o objeto e prazo deste instrumcnto, devendo, para tanlo,

dispor de bens e pessoal necessario a sua execncfio;
3 - assurnir total responsabilidade por to-dos os encargos trabalhistas, previdenciéuios,
fiscais e comerciais decorrenles da execuqao do conirato;
-1 — responsabilizar-sc inteiramente por todo e qualquer acidente, relativos ao contmto,
que, por si. seus prepostos c cmprcgados oausarem, cm virlude de dolo, negligéncia,
imprudéncia ou impericia. rcspondendo por todos os danos a que. eventualmente, dcr
causa ao Municipio ou a terceiros;
5 - fornccer, semprc que solicitado pela PREFEITURA, informaofies delalhadas sobrc
assuntos pertinentes ao objeto contratado;
6 — permitir 2'1 PREFEITURA, auavés do dcpartamento compelente, exercer ampla e
permancnte fiscalizagao, cm especial, quanio a qualidadc e quamidade do objeto
contratado, fiscalizaeio essa que, em hipotesc alguma, exclui on reduz sua
responsabilidade por danos causados ao Municipio on a terceiros.
7 — cumprir com as dcmais obrigacocs c responsahilidades contidas no Ancxo I do
Edital de Licitacao.
ll,-pa an solicitailo

item reqaisiifio, desolarigaudo o a diesel
awe man=~=__= que -as enlregas devem mm o
requisitadocqueoniocmnprirnmoiinplieanswoeseabiveia.

vi - pas onnlcacons DA PREFEITURA:
Para a plena rerilizacflo do objcto deste conrrato. a PREFEITURA obriga-so a:

1 — forneccr a CONTRATADA, cm tempo habil, as dirctrizcs e demais informaooes
necessarias in sua exeeucao;
2 — efetuar os pagamentos dcwidos. dc aeordo com o estabclecido nesle instrumento;
3 - cxcrcer a fiscalizaeao dos servicos, por técniooa espccialmente designados.
4 - cumprir com as demais obrigacocs contidas no Ancxo I do Edital dc Licitagtfio.
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Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretarial do Adminisrragfio

Departamento do Suprimentos
Av. Washington Luiz, 75 -— Cenlro - ltanhaém - Gap: 11.74-D-D00 - Tel (13) 3421-1600 — E.i1anhaem.g.gov hr

vn - na F1scAL1zA<;Ao=

I — Cabera a fiscalizaqio exercer rigoroso eontrole do forneeimento. em especial quanto
a qualidade_ quantidade e adoquaqfio do objeto, fazendo eumprir todas as disposigoes de
lei e do presente instrurnento.
2 — A fisealizaqfio dos servigos pela Prefeitura nfio exirne, oem diminui a cornpleta
responsabilidade da Contratada. por quaiquer inobservancia ou omissfio as clausulas
aqui previstas.
3 - Verificada a ocorréneia de irregularidades no forneeimento do objeto. o
departamento correspondente adotara as providéncias legais cabiveis, inclusive a
aplicaqfio de penalidade, oonforme o easo.
4 — A adjudicataria devera permitir a fiscalim-$50 livre acesso a dados e elementos
pcninenles ao objeto oontratado.
5 — A Prefeitura é reservado o dircito de solieitar a imediata substituiqfio do objeto, que
nao sc apresentar em boas condiooes de uso on estiverem cm desacordo corn as
especificaooes técnicas. As eventuais substituicpfies durante 0 contrato deverfio ser feitas
no padrfio equivalente ou superior ao estipulado, sem qualquer onus adicional.

VIII — DAS PENALIDADES:
1 - As disposigoes gerais e esp-eciais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei
Federal n°. 8.666! 1993 aplicam-se ao presente instrumento. no que eouber.
2 - Pelo inadirnplemento de qualquer oondigfio deste instmmento, ou pela sua
inexecuqao total ou parcial, a Prefeitura aplicara as seguintes sangoes, dc acordo com a
infragzao cometida. sendo garantida a defesa prévia:
2.] — Adverténcia;
2.2 — Muita, com seu valor descontado modiante recibo dc deposito (RD) ou aviso:
2.2.1 - Pcio atraso injustifieado do fomocimento do objeto ou prestagfio de servigos,
eorrespondeme a 0.1% (um déeimo por canto) por dia de atraso, limitado a 10% (dez
por cento) do valor total contratado;
2.2.1.1 - Apos o periodo méximo dc l{l dias sem que sejam cxecutados os serviqos,
caracterizar-se-5 o descumprimenio parcial do eontrato;
2.2.2 - Sem prejuizo, havendo inexecueio total na execugio do objeto deste certame, a
Contratada ficara sujeita ainda a aplicagfio dc multa equivalente a 30% (uinta por cento)
do valor contralado;
2.2.3 - A recusa injustificada da empresa vencedora e, depois dc decorridos os 05
(cinco) dias mencionados para assinatura do inslrumento contratuai, b-em como a recusa
da lieitanle vencedora em assinar a Ata de Registro de Preeos no prazo previsto neste
Edital, caracterizara o descumprimento integral das obrigaooes assumidas na proposta.
sujeitando-a ao pagamenlo de mulla equivalente équela estipulad:-1 no item
imediatamenle anterior.
2.3 - Suspensao do direito de panieipar dc licitaooes realizadas pelo Municipio, pelo
prazo de azé 3 (toes) anos, dependendo da gravidade da falla;
2.4 — Deelaraqao dc inidoneidade para licitar e contratar com o Munieipio nos casos de
falta grave, corn comumicaoao aos respectivos registros eadastrais;

3 — A aplicaefio das penalidades previsias neste instrumento e na Lei Federal n“.
8.666/1993 nfio exonera a inadimplente de eventual aqio por perdas e danos que seu a1o
ensejar.
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Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secrefmia do Administragéio

Departamento do Suprirmzntos
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IX - DA RESCISKO:
1 - O presente instrumento podeni set reseindido, de pleno direito, independente de
interpelagao judicial, sem qualquer onus £1 Prefeitura, nos oasos elencados no artigo 78 e
79 da Lei Federal n“. 8.666./1993. bem como os estabelecidos abaixo:
1.1. A Contratada falir, entrar em coneordata, dissoluoao on liquidaeio;
1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigargfies decorrentes da exeeugéio do eontrato
sem a préfia anuéncia e autorizaefio da Prefeitum;
1.3. Atraso superior a 10 (clez) dias na exeew;fio do objeto conlratual, sem a devida
comprovaeao de foroa maior;
1.4. N50 cumprirnento de determinaofio deste instrumernto.

2 - Os casos de rescisao contralua] serfio formalmente motivados nos autos do processo,
sendo assegurado 0 contraditorio e a ampla defesa.

3 - Nos casos de rescisao, a Prefeitura so reserva ao direito de desconlar dos
pagamentos devidos a Contratada as despesas operaeionais e multa correspondente,
sendo que o saldo restantc sera creditado em favor dela.

x - no REGIME .nmio1co=
0 presente inslrumento é regido pela pelas Leis Federals n°. 10.520/20-D2 e 8.666/1993 e
suas alteragoes, Decretos Municipais 2.26EfI'J5, 2.233305 e 2.279/05.

XI — D0 FORO:
As panes elegem especificamente o Forum da Comarca de In-ml1aém. Estado de Sao
Paulo, para as qucstoes que surgirem durante a execueao desta Ata, que nao forem
resolvidas amigavelmente. com expressa renfincia de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E. por estarem, assim, de perfeito acordo. assinam a presente em 4 (quatro) vias de igual
teor, na presenqa de 2 (duas} testemunhas, que também o assinam, para que sorta todos
os efeitos legais.

Secretario Municipal

_

ADJUDICATARIA

Testemunhas:

I : 2:
Nome: Nome:
RG: HG:

_iiloer:c- '<3-we
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Prefeitura Municipal de Itanhaém
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TERMO no ctfincm E no Horioimcio
Contratos

CONTRATANTE: PREFEITURA lvfl_1NlCI?AL no ITANHAEM
CONTRATADO:
CONTRATO N“
OBJETO: l.\s<unu=]

Polo presente TERMO, nos, abaixo identificadns:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estaré sujeito a amilise e julgamento pelo Tribunal do
Contas do listado de Silo Paulo, cujo trémite processua] oeorrera pelo sistema
eletronico;
b) poderemos ter aeesso an processo, tendo vista e extraindo copias das
marnifcstaeoes de interesse, Despaehos e Deeiso-es. medianle regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletronico, conforrne dados abaixo indicados, em consonfincia com
o eslabelecido na Resoluqiio n° GU20] l do TCESP;
c) além de disponiveis no pro-eesso eletronico, todos os Despachos e Decisoes que
vienem a ser tomados, relativamente an aludido proeesso, serao publicados no Diério
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, pane do Tribunal de Contas do Estado
de S50 Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei C-omplementar n° 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se. a partir do entfio, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Codigo dc Processo Civil;
d) Qualquer alteragfio de enderceo - resideneial on eletronico — ou teiefones de
contato deveni ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damn-nos por NOTTFICADOS para:
a) O aoompanhamento dos atos do proeesso até seu julgamento final e consequente
publicaefio;
bl Se for o caso e dc nosso interesse, nos prazos e nas formas legals e regimentais,
excrcer o direito de defesa, interpor reeursos e o que mais eouber.

ltanhaém, dc de 2021.

 =
Nome: Tiago Rodrigues Cervantes
Cargo: Prefeito Municipal
C-PF: 261 .l70.218-79 RG: 25.181198-E SSPISP
Data de Nascimento: 12113197?
Endereqo resideneial completo: Rua Telrno Di: n“. 246 - easa I55 - Vila S50 Paulo,
ltanhaém/SP CEP: ll740—lIl0'D
E-mail institucional: prefeito@itanl1aem.sp.eom.br
E-mail pessoal: tcervantes@terra.com.br
Telefone(_s): (13) 3421-1618
Assinatura:

Respousiveis que nssinaram o ajuste: /31
':“_ '19‘ -'6'-“T-3"‘ ".PJ\.||"\lQr

beomon.--..u ll ml =.
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Prafaitura Municipal da Itanhaém
Socrororia do Adminisrraefio

Dopartamonto do Suprimontos
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Pele CONTRATANTE:
Nome:
Cargo: _ _
CPF : RU:
Data de Nascimento:
Flndereoo residencial complete:
E-mail institucional: _
E-mail pessoal:
Telelone(_s): _
Assinatura:

Pela CONTRATADA:
Nome:
Cargo: Z
CPF: RG:
Data de Nascimento: iii!
Endereeo residencial complete:
E-mail institucional
E-mail pessoal: _
Telefone(s):
Assinatura:

(7
'_' ii";-'Er:~’-1.--. t.-~... ..
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Prafeitura Municipal dc Itanhaém
Socrotorfa do Adm1'nish'ag:fio

Dopertomonto do Suprimonms
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RESIJLUCHD H“ 112121108

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADD DE S1511] PAULO
CAQASTRO no RosPoiJ_sAvF.1. ouo ASSINOU CONTRATO QU ATO
.IUR1DICO ANALOGO orou TERMU ADITIVO, Montrlcxrrryo ou
COMPLEMENTAR
onofilo on ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL no ITANHAEM
TERMO no CONTRATO N’
PROCESSO ADMLNISTRATIVO
MODALIDADE:
(JBJETO CONTRATADA
Responssivel da Prefeitura
Nome
Cargo l _RG. N°/ CPF
Data de A
Nascimento
Endereqo
Residencial _

7_Comercial
Enderegzo

l Telefone L _
email pessoal l
email
cornercial

Responsive! da Coutratada
Nome
,Co:s9 1 ‘
..__._

. I

RG. N°/ CPF

Data de
Nascimento
Endereeo
Residencial
Endereqo 2
Comercial
Telefone
e.n1ail ppessoal
email
comer-cial

I 3
_ cf»?

1.111;’;-..=.';-:. .'-.. tic .lu1'l:|.'.-|
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Prafaitura Municipal da Itanhaém
Soorororfa do Adminiso-aofio

Doportamonta do Suprimontos
Av. Washington Luiz, 75 — Comm - ltanhaém - Cap; 11.740-DOD — Tel (13) 3421-1600 — wvvw.gg‘flha=e|'l'!.sg.gnv.lJr

nocmnaoio no nocumonrns A nlsroslcio no TCE-SP
CONTRAT/\NTE:PREFEITURA MUNTCIPAL DE ITANHAEM
CNPJ N°: 46.578.498/U001-75
CONTRATADA:
CNPJ N“:

CONTRATO N“
DATA DA ASSINATURA:
vzoowcm;
OBJETO:
W-\I.OR (RS):
Dec1aro(an1os), na qualidade dc responsaveltis} pela entidade supra epigmfada, sob as
penas da Lei. que os demais docurnentos originais, atinentes a corresp-ondente licitaoao,
cncontram-se no respeetivo processo adminisuativo arquivado na origem :1 disposiqio
do Tribunal de Contas do Estado de San Pauio, e seroo remetidos quando requisitados.

RESPONSAVEL:

Itanhaém. do do 2021.

J

.531. _ __ ._|._n .1
LIL;-1:1 -'- L
I-Tm-l.'rE|lP-I‘ t ' ""3’F>"‘ G“
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Prafaitura Municipal dc Itanhaém
Soorotaria do Administragzfio

Doportamomo do Suprimontos
Av. Washington Luiz. T5 — Cemro — ltanhaérn — Cop: 11.240-ODD — Tel (13) 3421-1600 -

ANEXO V1 - MODELU no nocmmgio 1lE,_IiAB1L1TA¢lO

nocmoaQiono IEHBILITA(:10

(esta declaraeio deveri ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com 0
credeneiamento)

A empresa
deelara.

sob as penas da Lei. que curnpre plenamente os requisites de habilitagzio.

(cidade), _de _ dc 2021.

(assinatura e identifieaeao do responsavel legal pcla licitante)
Nome :
R.G. :
Cargo:

|lr,~o".(_' .“-|"I"=_ ll"-= -l 4
ll ~'I:L-\n:"L‘|.'- | nu": F1
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Prefaitura Municipal da Itanhaém
Soorotarid do Administragrdo

Dopartomonto do Suprimontos
Av. WB5hi1Q10fl Luiz, 75 — C‘-enlro - ilanhaém — Cap: 11.?-1-0-000 - Tel (13) 3421-1600 — www.itanhaem.sQ.Qgv.br

gmzxn vn - MODELU DE DECL{iRAg;Zl0 no NHCROEMPRESA on
EMPRESA DE PEQ1lEND.PORTE

DECLARAQ7/1'0 DE 1l1ICROE11'£PRE.5TA DU EMTPRESA DE PEQUENO PORTE

(esta declaragio deverai ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o
eredenciamento)

A empress

inscrita no CNPJ/MF sob o n. , por intermédio de seu
Representante Legal, Sr.(a) _. portadoda) da Carteira de
ldentidade n.“ . inscrito no CPFIMF sob o
n.o , DECLARA, para fns do disposto no Edital de PREGAO
PRESENCIAL N.“ _./2021, sob as penas da lei. que esta empress. na presente data. é
considerada:

OBS: I _) Assinalar com um “X" a condiodo do emprosa.

1. ( ] MTCROEMPRESA, eonforme Inciso I do artigo 3° da Lei
Complementar n.° 123,de 141' 12.12006;

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO FORTE, conforme lnciso ll do
artigo 3° da Lei Cornplementar n.° 123, de 141' 1232006;

Caso assinalada a opefio (1) ou (2), DECLARA ainda, que a
empresa esta excluida das vedaqoes constantes do paragrafo 4° do artigo 3° da Lei
Complementar n.°l23, de l4 do dezcmbro de 2006.

(cidade), de dc 2021.

Representante legal
Nome:
RG:
CPI-' :

U A DECLARACXG do enguodramonlo como Aficrriomprosa rm
Emprosa do Pequeno Porto. podorci sor objoto do diiigéncia para oonfirmaedo do
voracidado do mosma o implicard no troromonro dijéroncfado provisto no Lei
Compfomonrar n. ° 12.572006.

2) A DECLARACJG do onouadramonro como Mioroomprosa ou
Empresa do Pequono Porto jizlsa on invoridfoa su__io:'Iarci a liciranto do pemzlidados
pr-ovislas nosto Edital. bom como. Eu domnis snnofios ponnis cabivois.

.» 36
\ ||t}a'ro .- t~;- .Iun|1_
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TC-012827.989.21-1 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS - UR-20 
 

 

 

 

 

1 
 

Expediente: TC-012827.989.21-1. 

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo. 

Assunto: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 

de maio de 2021. 

Ref.: Representação Civil 2705/2021. 

Visando instruir o procedimento em epígrafe que 

versa sobre representação, onde se questiona o 

fato de que a empresa mencionada no Ofício tem 

conseguido participar de licitações públicas no 

Estado de São Paulo e, para tanto, comprovado 

regularidade fiscal junto ao SEFAZ/SP. Encaminha 

cópia da referida representação para conhecimento 

e eventuais providências. Subscrito pelo Promotor 

de Justiça Dr. Sebastião Sérgio da Silveira. 

 

Senhor Diretor Técnico de Divisão, 

 

Tratam os autos do Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), 

referente à Representação Civil nº 2705/2021, onde se questiona o fato de que 

a empresa Fera Lubrificantes Ltda (CNPJ 69.209.575/0003-87, I.E 

188.090.730.112) tem conseguido participar de licitações públicas no Estado 

de São Paulo e, para tanto, tem comprovado regularidade fiscal junto à 

SEFAZ/SP mesmo devendo mais de R$ 3,6 bilhões ao fisco paulista (Evento 

1). 

Em atendimento à r. determinação contida no Evento 19.1, a 

Diretoria de Expediente deste E. Tribunal de Contas informou que, após 

realização de pesquisa no Sistema Integrado de Controle de Protocolo e no 

Sistema Eletrônico e-TCESP, não constatou nenhum processo e/ou expediente 

em nome da empresa Fera Lubrificantes Ltda. (Evento 21.2). 

O Senhor Diretor de AUDESP, nas fases I e IV do Sistema 

AUDESP, realizou levantamento que indica haver ajustes firmados com as 

Prefeituras Municipais de Mongaguá, Altinópolis e Itanhaém e com a Prefeitura 

do Campus da USP de Pirassununga (Evento 27.1). 

Diante de tal informação, o presente expediente foi direcionado a 

esta Unidade Regional de Santos, bem como às Unidades de Araras e Ribeirão 

Preto, no sentido de informar sobre contratações da referida empresa (Evento 

27.2). 
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RELATÓRIOS DA FISCALIZAÇÃO 

 

A presente consulta baseou-se nos relatórios do exercício de 2021 

das Prefeituras de Mongaguá e de Itanhaém (sob fiscalização desta Unidade 

Regional), considerando o mencionado levantamento da Divisão Audesp, que 

constatou contratações com a Fera Lubrificantes Ltda. relativas ao corrente 

exercício. 

Prefeitura Municipal de Mongaguá: 

• Com relação à fiscalização das Contas de 2021 da Prefeitura Municipal 

de Mongaguá, TC-007269.989.20-8, 1º Quadrimestre (Conselheiro Relator 

Dr. Sidney Estanislau Beraldo), não constatamos apontamentos 

relacionados à matéria, estando a fiscalização do 2º Quadrimestre prevista 

para ocorrer em outubro do presente exercício. 

 

Prefeitura Municipal de Itanhaém: 

• Com relação à fiscalização das Contas de 2021 da Prefeitura Municipal 

de Itanhaém, TC-007299.989.20-2, 1º Quadrimestre (Conselheiro Relator 

Dr. Renato Martins Costa), não constatamos apontamentos relacionados à 

matéria, estando a fiscalização do 2º Quadrimestre prevista para ocorrer 

em outubro do presente exercício. 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS COM A EMPRESA FERA 

LUBRIFICANTES LTDA. 

 

Prefeitura Municipal de Mongaguá: 

A contratação pela Prefeitura Municipal de Mongaguá da empresa 

Fera Lubrificantes Ltda. se deu por meio da Ata de Registro de Preços nº 

037/2021, assinada em 22/04/2021 (Arquivo 01), oriunda do Pregão Presencial 

nº 003/2021, cuja sessão de abertura estava originalmente prevista para 

17/03/2021 (Edital no Arquivo 02). 

Constatamos que a prova de regularidade com o Fisco Estadual 

(item 6.2.2.4 do Edital1 - Arquivo 02), foi feita por meio da certidão positiva com 

 
1 6.2.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, quanto aos débitos fiscais, através da apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Diretoria de Arrecadação, da Secretaria 
de Estado dos Negócios da Fazenda, do Governo do estado de São Paulo – ou equivalente no caso de outros Estados; 
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efeito de negativa acostada no Arquivo 03, com validade vigente à época do 

certame ora em comento (6 meses contados a partir de 22/12/2020). 

Prefeitura Municipal de Itanhaém: 

Constatamos que a empresa Fera Lubrificantes Ltda. firmou com 

a Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26/07/2021 a Ata de Registro de Preços 

oriunda do Pregão Presencial nº 24/2021 (Arquivo 04), com sessão de abertura 

originalmente prevista para 19/07/2021 (Edital no Arquivo 05). 

Para fins de comprovação da regularidade com a Fazenda do 

Estado (item 2.2.3.2 do Capítulo X – Da Documentação do Edital2 - Arquivo 05), 

foram apresentadas as certidões positivas com efeito de negativa acostadas no 

Arquivo 06, válidas à época de processamento do pregão em tela (6 meses 

contados a partir de 11/03/2021, para a certidão relativa à dívida ativa, e a partir 

de 30/06/2021, para os tributos não inscritos na dívida ativa). 

Diante do exposto, não constatamos irregularidades relativas à 

comprovação de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual que impedisse a 

habilitação da empresa Fera Lubrificantes Ltda. nos certames ora informados. 

 

UR-20/Santos, 10 de setembro de 2021. 

 

Otavio Borsi Junior 

Chefe Técnico da Fiscalização 

 

 
2 2.2.3.2. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual, deverá ser feita através de Certidão Negativa 
ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos relativos a tributos Estaduais, abrangendo os débitos não inscritos e 
inscritos em dívida ativa; 
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PROCESSO: 00012827.989.21-1
ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO
PAULO - MP (CNPJ 01.468.760/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 de
maio de 2021.
Ref.: Representação Civil 2705/2021
Assunto: visando instruir o procedimento em
epígrafe que versa sobre representação, onde se
questiona o fato de que a empresa mencionada
neste Ofício, tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e,
para tanto comprovado regularidade fiscal junto
ao SEFAZ/SP. Encaminha cópia da referida
representação para conhecimento e eventuais
providências.
Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião
Sérgio da Silveira.

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-07

 

Ilustríssimo Senhor Secretário-Diretor Geral,

 

Tendo em vista a manifestação que me precedeu e, endossando a
conclusão apresentada pela Fiscalização desta UR-20, considero atendida a r.
determinação de Vossa Senhoria contida no Evento 27.2, notadamente quanto
à verificação da comprovação de regularidade fiscal perante a Fazenda
Estadual - como condição de habilitação em procedimentos licitatórios
efetuados pelas Prefeituras Municipais de Itanhaém e Mongaguá -  pela
empresa Fera Lubrificantes Ltda (CNPJ 69.209.575/0003-87).

Isto posto, e juntamente com as informações trazidas pelas URs 6
e 10 nos Eventos 34 e 38, submeto os autos à elevada apreciação de Vossa
Senhoria, para as providências que houver por bem determinar.

 

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br
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GDUR-20/Santos, 10 de setembro de 2021.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES

Diretor Técnico de Divisão
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PROCESSO: 00012827.989.21-1
ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO
PAULO - MP (CNPJ 01.468.760/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 de
maio de 2021.
Ref.: Representação Civil 2705/2021
Assunto: visando instruir o procedimento em
epígrafe que versa sobre representação, onde se
questiona o fato de que a empresa mencionada
neste Ofício, tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e,
para tanto comprovado regularidade fiscal junto
ao SEFAZ/SP. Encaminha cópia da referida
representação para conhecimento e eventuais
providências.
Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião
Sérgio da Silveira.

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-07

 

Senhora Presidente

 

Trata-se de Ofício encaminhado a esta Corte pelo Excelentíssimo
Dr. Sebastião Sérgio da Silveira, Promotor de Justiça do Ministério Público do
Estado de São Paulo, solicitando informações sobre participações da empresa
FERA Lubrificantes LTDA em licitações públicas, visando instruir
Representação Cível que questiona a regularidade fiscal desta junto à
SEFAZ/SP.

Excelência, informo que, conforme pesquisa processual realizada
pela Diretoria de Expediente (evento 21), não foram encontrados processos
e/ou expedientes protocolados neste Tribunal em nome da referida empresa.

Entretanto, solicitei ao Senhor Diretor de AUDESP levantamento
no sistema AUDESP, o que retornou contratações da empresa pelas

SECRETARIA DIRETORIA-GERAL
(11) 3292-3256 - sdg@tce.sp.gov.br
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Prefeituras Municipais de Mongaguá, Altinópolis e Itanhaém, bem como pela
Prefeitura do Campus da USP de Pirassununga (evento 27).

Instadas a manifestar-se sobre o assunto, as URs 6, 10 e 20, nos
eventos 34, 38 e 42, informaram que as contratações foram feitas por meio da
apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

À consideração de Vossa Excelência para o que houver por bem
determinar.

 

SDG., 14 de setembro de 2021.

SÉRGIO CIQUERA ROSSI
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

 
vg
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D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00012827.989.21-1
ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO
PAULO - MP (CNPJ 01.468.760/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 de
maio de 2021.
Ref.: Representação Civil 2705/2021
Assunto: visando instruir o procedimento em
epígrafe que versa sobre representação, onde se
questiona o fato de que a empresa mencionada
neste Ofício, tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e,
para tanto comprovado regularidade fiscal junto
ao SEFAZ/SP. Encaminha cópia da referida
representação para conhecimento e eventuais
providências.
Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião
Sérgio da Silveira.

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-07

 

O Ministério Público do Estado de São Paulo encaminha Ofício
Subscrito pelo Dr. Sebastião Sergio da Silveira, Promotor de Justiça,
acompanhado de cópia da representação formulada pelo SINBRACOM –
Sindicato Brasileiro das Distribuidoras de Combustíveis Ltda., questionando o
fato de que a empresa FERA Lubrificantes Ltda. tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e, para tanto, tem comprovado
regularidade fiscal junto à SEFAZ/SP, mesmo devendo mais de R$3,6 bilhões
de reais ao fisco paulista.

Com o pronunciamento da SDG, retornem os autos ao GTP,
para manifestação, conforme evento nº 11.

GP, 6 de outubro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
(11) 3292-3220 - gp@tce.sp.gov.br
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CRISTIANA DE CASTRO MORAES
PRESIDENTE
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete Técnico da Presidência

 
 
 
Expediente: TC-012827.989.21-1

 
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo – Subárea de Apoio Técnico e

Administrativo – Ribeirão Preto II.
 
Assunto: Encaminha Ofício nº 265/2021 – PJ Cível RP  (Representação Civil nº

2705/2021), datado de 31/05/2021, subscrito pelo Doutor Sebastião Sergio da
Silveira, Promotor de Justiça, acompanhado de cópia da representação
formulada pelo SINBRACOM – Sindicato Brasileiro das Distribuidoras de
Combustíveis Ltda., questionando o fato de que a empresa FERA Lubrificantes
Ltda.  (CNPJ-69.209.575/0003-87, I.E 188.090.730.112)  tem conseguido
participar de licitações públicas no Estado de São Paulo e, para tanto, tem
comprovado regularidade fiscal junto à SEFAZ/SP, mesmo devendo mais de
R$ 3,6 bilhões de reais ao fisco paulista.

   
 

Excelentíssima Senhora Presidente,
 
 

O Ministério Público do Estado de São Paulo encaminhou Ofício Subscrito
pelo Doutor Sebastião Sergio da Silveira, Promotor de Justiça, acompanhado de cópia da
representação formulada pelo SINBRACOM – Sindicato Brasileiro das Distribuidoras de
Combustíveis Ltda., questionando o fato de que a empresa FERA Lubrificantes Ltda.  (CNPJ-
69.209.575/0003-87, I.E 188.090.730.112)  tem conseguido participar de licitações públicas no
Estado de São Paulo e, para tanto, tem comprovado regularidade fiscal junto à SEFAZ/SP, mesmo
devendo mais de R$ 3,6 bilhões de reais ao Fisco Paulista.

 

Por r. Despacho contido no evento 15, acolhendo proposta deste GTP, Vossa
Excelência enviou os autos à d. SDG para as providências cabíveis.

 

Em atendimento à r. determinação, SDG encaminhou os autos à Diretoria de
Expediente deste Tribunal de Contas, que informou, após realização de pesquisa no Sistema
Integrado de Controle de Protocolo e no Sistema Eletrônico e-TCESP, não ter constatado nenhum
processo e/ou expediente em nome da empresa Fera Lubrificantes Ltda. (evento 21.2).

 

Por sua vez, instado a se pronunciar, o Senhor Diretor de AUDESP, nas fases I
e IV do Sistema AUDESP, realizou levantamento que indica haver Ajustes firmados com as
Prefeituras Municipais de Mongaguá, Altinópolis e Itanhaém e com a Prefeitura do Campus da
USP de Pirassununga (evento 27.1).
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Diante dessa informação, o Expediente foi direcionado à Unidade Regional de
Ribeirão Preto, bem como às Unidades de Araras e Santos, no sentido de se informar o que fosse
possível sobre contratações da referida empresa (evento 27.2).

 

Considerando que a Fiscalização do Município de Altinópolis está a cargo da
Unidade Regional de Ribeirão Preto (dentre as Prefeituras constantes da pesquisa AUDESP
apresentada), com indicação de tratar-se de aquisições decorrentes do Pregão Eletrônico nº
20/2021, aquela Unidade Regional juntou aos autos o Edital do referido certame licitatório promovido
pela Municipalidade, a Ata de Registro de Preços nº 62/2021 decorrente, firmada com a empresa
Fera Lubrificantes Ltda. em 18/05/2021, e a documentação que comprovou a regularidade
relacionada a débitos Estaduais apresentada na ocasião do certame (docs. 01 a 03).

 

A Equipe de Fiscalização da UR-6 anotou que, para comprovação da
regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, assim previu o subitem 12.5.4 do edital, complementado
pelo subitem 12.5.7, também do edital:  

 

12.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual referente ao ramo de atividade do
objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser
comprovada através da apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado.
 [...]
12.5.7. As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva
com efeitos de Negativa.
 

Destarte, entendeu que tais quesitos foram atendidos com a apresentação de
certidões positivas com efeitos de negativas para débitos inscritos em dívida ativa e para débitos não
inscritos em dívida ativa, ambas válidas à época da Licitação e da assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação da existência de débitos parcelados ou em fase de julgamento, conforme doc.
03.

 

Dessa forma, a UR-6 conclui que, à época da Sessão Pública, não houve
situação relacionada a débitos com o Fisco Paulista que impedisse a participação da empresa Fera
Lubrificantes Ltda. no Certame informado (evento 34.4).

 

Em seguida, os autos foram encaminhados à Unidade Regional de Araras –
UR-10, para informar sobre a contratação da mencionada empresa pela USP - Prefeitura do
Campus USP de Pirassununga.  

 

De início, a Fiscalização informa que, anteriormente, o Órgão estava sob a
denominação de Prefeitura do Campus USP de Pirassununga, com o CNPJ nº 63.025.530/0054-16 e,
mais tarde, com a edição da Portaria GR. Nº 6910, de 26/05/2017, passou a ser denominada de
Prefeitura do Campus USP Fernando Costa – PUSP, não havendo modificação no CNPJ.

 

Noticia que, no relatório do exercício de 2020 da Prefeitura do Campus USP de
Pirassununga, em exame nos autos do TC-004932.989.20-5, não constatou quaisquer comentários
acerca da matéria em questão. E que, a Prefeitura do Campus USP de Pirassununga informou que,
no exercício de 2020, não firmou contrato com a empresa Fera Lubrificantes Ltda.  
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Anota, ainda, que a fiscalização das Contas do exercício de 2021 (TC-
003415.989.21-9), sob a relatoria do e. Conselheiro Dr. Antonio Roque Citadini, ocorrerá no exercício
de 2022.

 

Contudo, destaca que no exercício de 2021, foram celebrados dois Ajustes
com a citada empresa, para fornecimento de óleo diesel, através dos Pregões 12/21[1] e
46/21[2], e respectivos Contratos nº 26/21 assinado em 05/05/21 e 64/21 firmado 24/08/21, nos
valores de R$ 116.400,00 e R$125.100,00.

 

Salienta que a Contratante também carreou aos autos o Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP) acerca da empresa em questão (Docs. 17 e 18),
e a Certidão de Tributos Estaduais (Doc. 19).

 

A Fiscalização da UR-10 informa, ainda, que em pesquisa realizada no
Sistema de Processo Eletrônico deste Tribunal, referente ao período de 01/01/2020 a 03/09/2021, nas
opções que entendeu pertinentes, não constatou a existência de processos que tratam da matéria em
comento.  

 

De sua parte, a Unidade Regional de Santos, relata que sua consulta
baseou-se nos relatórios do exercício de 2021 das Prefeituras de Mongaguá e de Itanhaém (sob
sua fiscalização), considerando o mencionado levantamento da Divisão Audesp, que constatou
contratações com a Fera Lubrificantes Ltda. relativas ao corrente exercício.

 

Quanto à fiscalização das Contas de 2021, tanto da Prefeitura Municipal de
Mongaguá (TC-007269.989.20-8[3]), como da Prefeitura Municipal de Itanhaém (TC-007299.989.20-
2[4]), 1º Quadrimestre, informa que não foram identificados apontamentos relacionados à matéria,
estando a fiscalização do 2º Quadrimestre prevista para ocorrer em outubro deste exercício.

 

No que diz respeito à contratação pela Prefeitura Municipal de Mongaguá da
empresa Fera Lubrificantes Ltda., anota que se deu por meio da Ata de Registro de Preços nº
037/2021, assinada em 22/04/2021, oriunda do Pregão Presencial nº 003/2021, cuja sessão de
abertura estava originalmente prevista para 17/03/2021. Tendo sido constatado que a prova de
regularidade com o Fisco Estadual (item 6.2.2.4 do Edital1 - Arquivo 02), foi feita por meio da Certidão
Positiva com efeito de Negativa acostada no Arquivo 03, com validade vigente à época do certame
ora em comento (6 meses contados a partir de 22/12/2020).

 

Informa, também, que a empresa Fera Lubrificantes Ltda. firmou com a
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26/07/2021 a Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Presencial nº 24/2021, com sessão de abertura originalmente prevista para 19/07/2021
(Edital no Arquivo 05).

 

Registra que, para fins de comprovação da regularidade com a Fazenda do
Estado foram apresentadas as Certidões Positivas com efeito de Negativas, acostadas no Arquivo 06,
válidas à época de processamento do citado Pregão (6 meses contados a partir de 11/03/2021, para
a Certidão relativa à dívida ativa, e a partir de 30/06/2021, para os tributos não inscritos na dívida
ativa).

 

Dessa forma, conclui que não constatou irregularidades atinentes à
comprovação de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual que impedisse a habilitação da empresaAutenticar documento em /autenticidade 
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Fera Lubrificantes Ltda. nos certames ora informados.
 

Por seu turno, SDG anota que, em conformidade com    pesquisa processual
realizada pela Diretoria de Expediente (evento 21), não foram encontrados processos e/ou
expedientes protocolados neste Tribunal em nome da referida empresa.

 

Relata que solicitou ao Senhor Diretor de AUDESP levantamento naquele
Sistema, tendo sido identificadas contratações da empresa pelas Prefeituras Municipais de
Altinópolis, Mongaguá e Itanhaém, bem como pela Prefeitura do Campus da USP de
Pirassununga (evento 27).

 

E dessa forma, instadas a se pronunciar sobre o assunto, as URs 6, 10 e 20,
nos eventos 34, 38 e 42, informaram que as contratações foram feitas por meio da apresentação de
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

 

Cumpridas as providências, os autos retornaram a este GTP para
manifestação.

 

Em pesquisa efetuada no Sistema de Processo Eletrônico deste Tribunal,
verifica-se que as Contas da Prefeitura Municipal de Altinópolis, do exercício de 2021, encontram-se
em exame no TC-006708.989.20-7, sob relatoria do e. Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues.

  
Ante às informações retromencionadas proponho o envio deste Expediente

aos Gabinetes dos e. Conselheiros Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Edgard
Camargo Rodrigues e Sidney Estanislau Beraldo, relatores, nessa ordem, das Contas do exercício
de 2021, da Prefeitura do Campus USP de Pirassununga (TC-003415.989.21-9), da Prefeitura
Municipal de Itanhaém (TC-007299.989.20-2), da Prefeitura Municipal de Altinópolis (TC-
006708.989.20-7), e da Prefeitura Municipal de Mongaguá (TC-007269.989.20-8), para ciência e o
que houverem por bem determinar.

 

Proponho, ainda, seja expedido ofício à Autoridade Subscritora,
acompanhado de cópia das informações prestadas pela Fiscalização (Unidades Regionais 6, 10 e
20), constantes dos Eventos 34, 38 e 42, assim como desta manifestação, para conhecimento das
medidas adotadas por essa E. Presidência.

 

À elevada consideração de Vossa Excelência.
 
 

GTP, em 12 de novembro de 2021.
 

 

 

Abilio Augusto Martins
Assessor Procurador-Chefe
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[1] 1) Edital Pregão Eletrônico nº 12/2021 (Doc. 03); Ata de Realização do Pregão Eletrônico (Doc. 04); Contrato (Doc. 05); Notas de Empenho (Docs. 06
e 6.1); Notas Fiscais (Docs. 07; 08); Pagamentos (Docs. 09 e 10).
 
[2] 2) Edital Pregão Eletrônico nº 46/21 (Doc. 11); Ata de Realização do Pregão Eletrônico (Doc. 12); Nota de Empenho (Doc. 13); Contrato (Doc. 14);
Nota Fiscal (Doc. 15) ; Nota de Liquidação (Doc. 16).
 
[3] Relatoria do e. Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo.
 
[4] Relatoria e. Conselheiro Renato Martins Costa.
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D E S P A C H O
Expediente:             TC-12827.989.21-1.
Interessado:            Ministério Público do Estado de São Paulo. Subárea de
Apoio Técnico e Administrativo – Ribeirão Preto II.
Assunto:                  Encaminha Ofício nº 265/2021 – PJ Cível RP
(Representação Civil nº 2705/2021), datado de 31/5/2021, subscrito pelo Dr.
Sebastião Sergio da Silveira, Promotor de Justiça, acompanhado de cópia
da representação formulada pelo SINBRACOM – Sindicato Brasileiro das
Distribuidoras de Combustíveis Ltda., questionando o fato de que a empresa
FERA Lubrificantes Ltda. (CNPJ-69.209.575/0003-87, I.E 188.090.730.112)
tem conseguido participar de licitações públicas no Estado de São Paulo e,
para tanto, tem comprovado regularidade fiscal junto à SEFAZ/SP, mesmo
devendo mais de R$3,6 bilhões de reais ao fisco paulista.

 

O Ministério Público do Estado de São Paulo encaminha Ofício
Subscrito pelo Dr. Sebastião Sergio da Silveira, Promotor de Justiça,
acompanhado de cópia da representação formulada pelo SINBRACOM –
Sindicato Brasileiro das Distribuidoras de Combustíveis Ltda., questionando o
fato de que a empresa FERA Lubrificantes Ltda. tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e, para tanto, tem comprovado
regularidade fiscal junto à SEFAZ/SP, mesmo devendo mais de R$3,6 bilhões
de reais ao fisco paulista.

Retornam os autos a partir do evento nº 50, ocasião em que
determinei o retorno dos autos ao Gabinete Técnico da Presidência, para
manifestação, conforme evento nº 11.

O GTP, com base nas informações prestadas pela Fiscalização,
mencionou ajustes firmados com as Prefeituras Municipais de Mongaguá,
Altinópolis, Itanhaém, bem como com a Prefeitura do Campus da USP de
Pirassununga, propondo o encaminhamento deste expediente aos respectivos
Relatores das Contas do exercício de 2021.

Ante o exposto, acompanhando a proposta formulada pelo GTP,
siga o presente expediente, pela ordem, aos Gabinetes dos Conselheiros Dr.(s)
Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Edgard Camargo Rodrigues e
Sidney Estanislau Beraldo, Relatores das Contas do exercício de 2021

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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da  Prefeitura do Campus USP de Pirassununga (TC-3415.989.21-9), da
Prefeitura Municipal de Itanhaém (TC-7299.989.20-2), da Prefeitura
Municipal de Altinópolis (TC-6708.989.20-7), e da Prefeitura Municipal de
Mongaguá (TC-7269.989.20-8),  para ciência e o que houverem por bem
determinar.

Antes, porém, oficie-se a autoridade subscritora, remetendo-lhe
cópia deste despacho, bem como da manifestação do GTP (evento nº 50),
esclarecendo que tanto o andamento de referido expediente, como de sua
respectiva decisão, poderão ser obtidos através do sítio eletrônico deste
Tribunal de Contas em www.tce.sp.gov.br, no campo “pesquisa de processo”.

Ao Cartório.

GP, 16 de dezembro de 2021.

CRISTIANA DE CASTRO MORAES
PRESIDENTE
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

  

São Paulo, 17 de janeiro de 2022. 
 
 

Ofício GP nº 67/2022 
Exp.TC-12827.989.21-1; TC-622.989.22-6;  

TC-623.989.22-5 e TC-624.989.22-4 

 
 
Senhor Procurador-Geral de Justiça 
 
 

Tenho a honra de cumprimentar Vossa Excelência e, ao ensejo, 
participo-lhe o recebimento do: Ofício nº 265/2021 – PJ Cível RP (Representação Civil 
nº 2705/2021), datado de 31/5/2021, subscrito pelo Dr. Sebastião Sergio da Silveira, 
Promotor de Justiça, acompanhado de cópia da representação formulada pelo 
SINBRACOM – Sindicato Brasileiro das Distribuidoras de Combustíveis Ltda., 
questionando o fato de que a empresa FERA Lubrificantes Ltda. (CNPJ-
69.209.575/0003-87, I.E 188.090.730.112) tem conseguido participar de licitações 
públicas no Estado de São Paulo e, para tanto, tem comprovado regularidade fiscal 
junto à SEFAZ/SP, mesmo devendo mais de R$3,6 bilhões de reais ao fisco paulista. 

 
Pelo presente, transmito-lhe cópia do despacho desta Presidência bem 

como da manifestação do GTP (evento 50), para conhecimento. 
 
Esclareço-lhe que eventuais reiterações deste pleito serão 

encaminhadas, em trânsito direto para o Conselheiro ANTONIO ROQUE CITADINI, 
Conselheiro RENATO MARTINS COSTA, Conselheiro EDGARD CAMARGO 
RODRIGUES e Conselheiro SIDNEY ESTANISLAU BERALDO, Relatores das Contas 
do exercício de 2021 da Prefeitura do Campus USP de Pirassununga (TC-
3415.989.21-9), da Prefeitura Municipal de Itanhaém (TC-7299.989.20-2), da 
Prefeitura Municipal de Altinópolis (TC-6708.989.20-7), e da Prefeitura Municipal de 
Mongaguá (TC-7269.989.20-8). 

 
Esclareço-lhe, ainda, que tanto o andamento de referido expediente, 

como de sua respectiva decisão, poderão ser obtidos através do sítio eletrônico deste 
Tribunal de Contas em www.tce.sp.gov.br, no campo “pesquisa de processo”. 
 
  Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos de estima e 
consideração. 

 

 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

Presidente 
 
 
À Sua Excelência o Senhor  

Doutor MÁRIO LUIZ SARRUBBO 
DD. Procurador-Geral de Justiça 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GP-34 
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EXPEDIENTE: TC-000622.989.22-6
ÓRGÃO DA ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - MP
ASSUNTO: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 de maio de 2021.

Ref.: Representação Civil 2705/2021
Assunto: visando instruir o procedimento em epígrafe que versa
sobre representação, onde se questiona o fato de que a empresa
mencionada neste Ofício, tem conseguido participar de licitações
públicas no Estado de São Paulo e, para tanto comprovado
regularidade fiscal junto ao SEFAZ/SP. Encaminha cópia da
referida representação para conhecimento e eventuais
providências.
Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião Sérgio da
Silveira.

 

Pelo Ofício n.º 265/21, datado de 31 de maio de 2021, o Promotor
de Justiça da Subárea de Apoio Técnico Administrativo – Ribeirão Preto II,
Sebastião Sérgio da Silveira, visando à instrução da Representação Civil
2705/2021, onde se questiona o fato de que a empresa FERA Lubrificantes
Ltda. (CNPJ-69.209.575/0003-87, I.E 188.090.730.112) tem conseguido
participar de licitações públicas no Estado de São Paulo e, para tanto, tem
comprovado regularidade fiscal junto à SEFAZ/SP, mesmo devendo mais de
R$3,6 bilhões de reais ao fisco paulista, encaminha cópia do referido
procedimento para conhecimento e eventuais providências.

Este expediente veio ao meu Gabinete por despacho da E.
Presidência e por ser Relator do TC-007299.989.20-2 que cuida das contas do
exercício de 2021 da Prefeitura do Município de Itanhaém.

Assim, como Relator do feito, determino ao Cartório:

a) o referenciamento deste naqueles autos e

b) a remessa à UR-20 - Santos para subsidiar o exame das
referidas contas, devendo abordar a matéria em item específico do Relatório da
Fiscalização.

Adotadas estas providências, arquive-se.

G.C., 19 de janeiro de 2022.

 

RENATO MARTINS COSTA

GABINETE DO CONSELHEIRO

RENATO MARTINS COSTA
(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - gcrmc@tce.sp.gov.br
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PROCESSO: 00000622.989.22-6
ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO
PAULO - MP (CNPJ 01.468.760/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 de
maio de 2021.
Ref.: Representação Civil 2705/2021
Assunto: visando instruir o procedimento em
epígrafe que versa sobre representação, onde se
questiona o fato de que a empresa mencionada
neste Ofício, tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e,
para tanto comprovado regularidade fiscal junto
ao SEFAZ/SP. Encaminha cópia da referida
representação para conhecimento e eventuais
providências.
Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião
Sérgio da Silveira.

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-07
PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00007299.989.20-2

Senhor Diretor Técnico de Divisão - UR-20,

 

Efetuadas as anotações de praxe.

Informamos que o processo irá subsidiar as Contas do
Exercício de 2021 da Prefeitura Municipal de Itanhaém (TC-
007299.989.20-2)

 

À consideração de Vossa Senhoria.

 

Santos, 21 de Janeiro de 2022

Maria Renata Di Renzo Paulo

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

mailto:ur20@tce.sp.gov.br


Chefe Técnica da Fiscalização
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PROCESSO: 00000622.989.22-6
ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO
PAULO - MP (CNPJ 01.468.760/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 de
maio de 2021.
Ref.: Representação Civil 2705/2021
Assunto: visando instruir o procedimento em
epígrafe que versa sobre representação, onde se
questiona o fato de que a empresa mencionada
neste Ofício, tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e,
para tanto comprovado regularidade fiscal junto
ao SEFAZ/SP. Encaminha cópia da referida
representação para conhecimento e eventuais
providências.
Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião
Sérgio da Silveira.

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-07
PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00007299.989.20-2

 

Vistos.

Devidamente anotado, restituo os presentes autos para as
providências de superior alçada.

GDUR-20/Santos, em 21 de janeiro de 2022.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES

Diretor Técnico de Divisão

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM 
INTERESSADO: TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO PRINCIPAL: 7299.989.20-2

 

Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de
Acompanhamento Especial – COVID – referente ao mês de
Dezembro/21  (evento 143), dou ciência aos interessados acima nomeados e
alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena de aplicação de
multa por descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem
como da Lei Complementar Federal n° 101/00, alterada pela Lei Complementar
Federal n° 131/09, no caso de falta de providências ou reincidência.

O conteúdo deste despacho não implica abertura do contraditório
ou a necessidade de apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização
trará notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.

Ao Cartório para providenciar.

A seguir, retorne à UR-20, para prosseguimento da instrução.

GC., 27 de janeiro de 2022.

RENATO MARTINS COSTA
CONSELHEIRO

GRM
 
 ENDEREÇO: Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I - 3º Andar, Centro, CEP 01017-906 - São Paulo/SP
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RENATO MARTINS COSTA
(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - gcrmc@tce.sp.gov.br
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PROCESSO: 00001455.989.21-0 ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITANHAEM INTERESSADO: TIAGO RODRIGUES 
CERVANTES ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-
19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRIN-
CIPAL: 7299.989.20-2 Dos apontamentos feitos pela Fisca-
lização no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID 
– referente ao mês de Dezembro/21 (evento 143), dou ciência 
aos interessados acima nomeados e alerto-os para a regulariza-
ção das falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por 
descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, 
bem como da Lei Complementar Federal n° 101/00, alterada 
pela Lei Complementar Federal n° 131/09, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001479.989.21-2 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUARUJA INTERESSADO: VALTER SUMAN 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 
7297.989.20-4 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente ao 
mês de Dezembro/21 (evento 179), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumprimen-
to das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da 
Lei Complementar Federal n° 101/00, alterada pela Lei Comple-
mentar Federal n° 131/09, no caso de falta de providências ou 
reincidência. O conteúdo deste despacho não implica abertura 
do contraditório ou a necessidade de apresentação de justifica-
tivas, porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização 
ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001631.989.21-7 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRADOPOLIS INTERESSADO: SILVIO MARTINS 
ASSUNTO: Acompanhamento Especial - Covid-19 EXERCÍ-
CIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 
7233.989.20-1 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente ao 
mês de Dezembro/21 (evento 113), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumprimen-
to das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da 
Lei Complementar Federal n° 101/00, alterada pela Lei Comple-
mentar Federal n° 131/09, no caso de falta de providências ou 
reincidência. O conteúdo deste despacho não implica abertura 
do contraditório ou a necessidade de apresentação de justifica-
tivas, porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização 
ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001634.989.21-4 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO ADVOGA-
DOS: WILSON FULAN (OAB/SP 123.261) / DOUGLAS EDUARDO 
PRADO (OAB/SP 123.760) / LUIZ MARIO PEREIRA DE SOUZA 
GOMES (OAB/SP 129.395) / SYLVIO VILLAS BOAS DIAS DO 
PRADO (OAB/SP 161.094) / ANDREA LUZIA MORALES PONTES 
(OAB/SP 210.737) / DAIANE OLIVEIRA PIMENTA BAHIA DO 
BONFIM (OAB/SP 333.252) / FREDERICO AUGUSTO PEREIRA 
(OAB/SP 352.178) PREFEITO ORLANDO MORANDO JUNIOR 
ASSUNTO: Acompanhamento especial - Covid-19 EXERCÍ-
CIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: DF-03 PROCESSO PRINCIPAL: 
7343.989.20-8 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Dezembro/2021 (evento 177), dou ciência aos inte-
ressados acima nomeados e alerto-os para a regularização das 
falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por descum-
primento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001691.989.21-4 ÓRGÃO: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL ADVOGADOS: 
DANIELA FRANCINE TORRES (OAB/SP 202.802) / JULIO CESAR 
MACHADO (OAB/SP 330.136) INTERESSADO: AMARILDO DUZI 
MORAES ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 
EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-19 PROCESSO PRINCI-
PAL: 7034.989.20-2 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização 
no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Dezembro/21 (evento 145), dou ciência aos interes-
sados acima nomeados e alerto-os para a regularização das 
falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por descum-
primento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/00, alterada pela Lei 
Complementar Federal n° 131/09, no caso de falta de providên-
cias ou reincidência. O conteúdo deste despacho não implica 
abertura do contraditório ou a necessidade de apresentação de 
justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias da regula-
rização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001814.989.21-6 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE SÃO PEDRO ADVOGADOS: SUSA-
NA ORTIZ RUIZ MORATA (OAB/SP 181.059) / SHIRLEI TAVARES 
DE ALMEIDA (OAB/SP 287.351) / JULIO CESAR MACHADO 
(OAB/SP 330.136) PREFEITO JOÃO VICTOR BARBOZA ASSUNTO: 
ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19. EXERCÍCIO: 2021 
INSTRUÇÃO POR: UR-10 PROCESSO PRINCIPAL: 6705.989.20-
0 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de 
Acompanhamento Especial – COVID – referente ao mês de 
Dezembro/2021 (evento 201), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001901.989.21-0 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO PREFEITO THIAGO SILVÉRIO 
DA SILVA ADVOGADOS: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) 
/ FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / RUTH DOS REIS 
COSTA (OAB/SP 188.312) / RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO 
(OAB/SP 376.248) / OLGA AMELIA GONZAGA VIEIRA (OAB/SP 
402.771) / TIAGO ALBERTO FREITAS VARISI (OAB/SP 422.843) 
/ BARBARA SANCHES ESTEVES (OAB/SP 444.821) ASSUNTO: 
ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 
INSTRUÇÃO POR: UR-10 PROCESSO PRINCIPAL: 7001.989.20-
1 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de 
Acompanhamento Especial – COVID – referente ao mês de 
Dezembro/2021 (evento 204), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001968.989.21-0 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IGARACU DO TIETE INTERESSADO: RICARDO 
VERPA COSTA DA SILVA ASSUNTO: Acompanhamento especial - 
Covid-19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-02 PROCESSO 
PRINCIPAL: 7089.989.20-6 Dos apontamentos feitos pela Fis-

12733.989.20-6 Eventos 14 e 26 do TC-12802.989.20-2 e 
evento 15 do TC-21237.989.21-5. Em face dos apontamentos 
consignados pela Diretoria de Fiscalização competente nos 
eventos referenciados, assino aos interessados o prazo comum 
de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste des-
pacho, para os fins do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Comple-
mentar nº 709/93, ou, ainda, para as alegações que forem de 
seus interesses. Advirto que, na conformidade da declaração 
lavrada no Termo de Ciência e Notificação (evento 15.10 do 
TC-21237.989.21-5) todos os interessados acima nomeados se 
deram por cientificados de que os atos processuais estariam 
sujeitos a análise e julgamento deste Tribunal, que se proces-
sariam por meio eletrônico e mediante divulgação no Diário 
Oficial do Estado, bem como notificados para: “a) O acom-
panhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; b) Se for o caso e de nosso interesse, 
nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber”. Registro, 
ainda, que conforme cientificados pelo referido Termo, mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico e em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP, os interessados poderão ter acesso ao processo, ter vista 
e extrair cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões. Anoto, por fim, que as críticas sobre o certame e ajus-
te principal formuladas no TC-12733.989.20-6 já foram objeto 
de notificação à origem, havendo sido apresentadas justificati-
vas a serem oportunamente apreciadas (Eventos 25, 28 e 30 do 
TC-12733.989.20-6).

Publique-se.
 PROCESSO: TC-001210.989.22-4 REPRESENTANTE: ISADO-

RA BESSA RUEDA REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ ASSUNTO: Despacho de apreciação sobre petição 
formulada em face do Edital do Pregão Eletrônico nº 326/21, 
tendo por objeto o registro de preços para eventual contratação 
de empresa especializada em locação de máquinas e equipa-
mentos, com motorista/operador, por um período improrrogável 
de 12 (doze) meses. Trata-se de impugnação apresentada por 
Isadora Bessa Rueda em face do Edital do Pregão Eletrônico nº 
326/21, certame instaurado pela Prefeitura Municipal de Tau-
baté visando ao “registro de preços para eventual contratação 
de empresa especializada em locação de máquinas e equipa-
mentos, com motorista/operador, por um período improrrogável 
de 12 (doze) meses”. Assevera, inicialmente, que o Sistema de 
Registro de Preços seria incompatível com o objeto licitado, 
tendo em vista o montante estimado e a modelagem da con-
tratação. Segue argumentando que o Edital prevê visita técnica 
baseada em informações incoerentes. Além disso, questiona 
o formato de execução e pagamento dos serviços, na medida 
em que o instrumento ora prevê a disponibilização apenas de 
maquinário com combustível para utilização por funcionários 
da Prefeitura, ora requer que a locação seja agregada de moto-
rista, operador e combustível. Daí pedir a imediata sustação 
do processo de licitação para que, na análise de mérito, seja 
decretada a procedência da representação e a retificação do 
Edital nos termos arguidos. A petição apresenta-se formalmente 
adequada ao art. 220, § 2º, do Regimento Interno. Nos termos 
do Edital reproduzido no anexo à vestibular, a abertura do 
certame está marcada para ocorrer no dia 28/2/2022, a partir 
das 8h30. Noto que as estimativas constantes do Edital indicam 
despesa pública da ordem de R$ 133.457.263,36, definida para 
a utilização de máquinas e equipamentos, incluindo motoris-
tas, operadores, combustíveis e demais insumos considerados 
para uma jornada diária de 8 horas, estabelecida no Anexo IX 
na seguinte conformidade: “de segunda a sexta, das 07h às 
17h15, com um intervalo para almoço de duas horas (11h às 
13h), sendo que o horário de saída poderá ser estendido até 
às 18h15”. A dimensão aqui conferida ao objeto, ao menos 
nesta análise apriorística, parece se afastar da eventualidade 
ou imprevisibilidade de serviços pontuais ou esporádicos e 
se aproximar de contratação para atendimento de obras ou 
serviços já definidos ou de necessidade contínua, aspecto que, 
se confirmado, pode se contrapor ao que dispõe a Súmula 
nº 31 deste E. Tribunal e, nesta medida, ser suficientemente 
impeditivo para conclusão favorável à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. Nesse contexto, prefiro acolher o pedido em 
preliminar, essencialmente para preservar direitos, propiciando, 
ao mesmo tempo, oportunidade à representada para que com-
pareça com informações e justificativas a propósito de todas as 
questões formuladas na representação. Assim sendo, DEFIRO 
medida liminar à representante Isadora Bessa Rueda, para o 
fim de determinar a suspensão da licitação objeto do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 326/21 da Prefeitura Municipal de Taubaté, 
como também o processamento da inicial sob o rito do Exame 
Prévio de Edital. Assino à Autoridade responsável o prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, para que tome conhecimento da 
representação, encaminhando cópia integral do instrumento 
convocatório impugnado e eventuais justificativas de interesse. 
Por último, alerto aos responsáveis sobre a necessidade de que 
se abstenham da prática de quaisquer atos até ulterior delibera-
ção desta E. Corte sobre o mérito das matérias, salvo eventual 
anulação ou revogação do certame, esclarecendo-lhes, igual-
mente, que por se tratar de processos eletrônicos, nos termos 
da Resolução nº 01/2011, a íntegra da decisão, das representa-
ções e demais documentos poderá ser obtida, mediante regular 
cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, 
na página www.tce.sp.gov.br. No caso de revogação ou anula-
ção do Edital, tal ato deverá ser informado no processo, com a 
juntada da respectiva publicação no DOE.

Publique-se.
 PROCESSO: 00000895.989.21-8 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ITATIBA ADVOGADO: JONATHAS TOFFA-
NELLO VIANA (OAB/SP 241.852) PREFEITO THOMAS ANTONIO 
CAPELETTO DE OLIVEIRA ASSUNTO: Acompanhamento especial 
- Covid-19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-03 PRO-
CESSO PRINCIPAL: 7205.989.20-5 Dos apontamentos feitos 
pela Fiscalização no Relatório de Acompanhamento Espe-
cial – COVID – referente ao mês de Dezembro/2021 (evento 
161), dou ciência aos interessados acima nomeados e alerto-
-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena de 
aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais n° 
13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00000902.989.21-9 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE MONTE MOR ADVOGADOS: JOSE AME-
RICO LOMBARDI (OAB/SP 107.319) / ROSELY DE JESUS LEMOS 
(OAB/SP 124.850) / ALINE GRAZIELLE FLEITAS CANO (OAB/SP 
351.475) PREFEITO EDIVALDO ANTONIO BRISCHI ASSUNTO: 
Acompanhamento especial - Covid-19 EXERCÍCIO: 2021 INS-
TRUÇÃO POR: UR-03 PROCESSO PRINCIPAL: 7218.989.20-0 
Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de 
Acompanhamento Especial – COVID – referente ao mês de 
Dezembro/2021 (evento 199), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.

ORLANDO MORANDO JUNIOR. GERALDO REPLE SOBRINHO. 
ASSUNTO: Acompanhamento da execuçao do Contrato de Ges-
tão no exercício de 2021. EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: 
DF-01 PROCESSO PRINCIPAL: 26482.989.19-1 Evento 35.39. 
O Contrato de Gestão marcado para acompanhamento da sua 
execução é objeto de exame no processo TC-026482.989.19-1 
e, quando de seu julgamento, os atos deverão ser apreciados 
conjuntamente. Quanto ao Relatório de Acompanhamento de 
Execução de Repasses ao Terceiro Setor relativos ao período de 
1º/5 a 31/8/21, datado de 18/11/21, a Equipe de Fiscalização da 
10ª DF reportou impropriedades que reclamam, desde já, por 
adoção de providências visando à sua regularização. Observo 
aos interessados que este despacho, no momento, não configu-
ra qualquer fixação de prazo para apresentação de justificativas 
ou abertura do contraditório, servindo apenas como ALERTA de 
que os apontamentos e correções, se adotadas, serão devida-
mente avaliados no decurso do prazo do convênio e quando do 
seu julgamento, nos termos legais.

Publique-se.
PROCESSO: 00011486.989.20-5 INTERESSADOS(AS): 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS DE SAÚDE - CGCSS - SECRETARIA DA SAÚDE IRMANDA-
DE DA SANTA CASA DE ANDRADINA ADVOGADO: WESLEY 
EDSON ROSSETO (OAB/SP 220.718) AMBULATÓRIO MÉDICO 
DE ESPECIALIDADES DE FERNANDÓPOLIS - AME FERNAN-
DÓPOLIS - IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANDRADINA 
DAVID EVERSON UIP JOSE HENRIQUE GERMANN FERREIRA 
ALBERTO HIDEKI KANAMURA JEANCARLO GORINCHTEYN 
ELIANA RADESCA ALVARES PEREIRA DE CARVALHO DANILO 
CESAR FIORE FABIO ANTONIO OBICI MANOEL TEIXEIRA DE 
FREITAS FILHO ASSUNTO: Prestação anual de contas da Admi-
nistração Financeira EXERCÍCIO: 2020 Notifico os interessados 
acima nomeados, para que conhecendo do relatório da Fis-
calização (Evento 60) apresentem as alegações que forem de 
seus interesses ou adotem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei. Consigno que o prazo para resposta é de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da data da publicação deste 
despacho, advertindo os interessados de que, na ausência de 
notícias, o processo poderá ir a julgamento à revelia e envolver 
determinação de recolhimento de valor impugnado, devidamen-
te atualizado, sem prejuízo de sanções aplicáveis à espécie.

Publique-se.
PROCESSO: TC-011727.989.16-2 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE LUPÉRCIO PREFEITO: CLEBER MENEGUC-
CI ASSUNTO: INFORMAÇÕES SOBRE ADOÇÃO DE PROVIDÊN-
CIAS, EM CUMPRIMENTO À DECISÃO DA E. SEGUNDA CÂMA-
RA DE 18/9/2018. RECURSO VINCULADO: TC-023547.989.18-6 
Nestes autos a E. Segunda Câmara julgou irregulares os atos 
praticados e fixou prazo no ofício GCRMC n.º 1037/2021, junta-
do no evento n.º 139.2, para que a Prefeitura, em atendimento 
ao comando do artigo 2º, inciso XXVII da Lei Complementar n.º 
709/93, informasse as providências adotadas. Decorrido o lapso 
temporal "in albis", comunico, novamente, o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Cleber Menegucci que aguardo 15 (quinze) 
dias úteis, a contar da publicação deste despacho, para ser 
informado sobre as providências adotadas referentes às ilega-
lidades apontados nos autos, especialmente quanto à apuração 
de eventuais responsabilidades em processo administrativo 
(Sindicância). Alerto que a ausência de notícias no prazo fixado 
ensejará a cominação da penalidade prevista no inciso III, do 
artigo 104 da Lei Complementar n.º 709/93, sem prejuízo das 
demais sanções as quais à espécie se sujeita.

Publique-se.
PROCESSO: 00012584.989.20-6 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE LENCOIS PAULISTA. ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
BIRIGUI. ADVOGADO: RICARDO LUIS ARONI (OAB/SP 212.827). 
INTERESSADOS: ANDERSON PRADO DE LIMA. RICARDO CONTI 
BARBEIRO. LAZARA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA FERNAN-
DES CLAUDIO CASTELAO LOPES. ASSUNTO: 7º Termo Aditivo ao 
Contrato de Gestão 027/2018 assinado em 31/03/2020. Fina-
lidade: Prorrogação de prazo por mais 4 meses, de 1º/04/2020 
a 31/07/2020. Valor mensal R$ 1.076.100,42. EXERCÍCIO: 2020 
INSTRUÇÃO POR: UR-02 PROCESSO PRINCIPAL: 11654.989.18-
5 PROCESSO: 00020252.989.20-7 CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LENCOIS PAULISTA. ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI. 
ADVOGADOS: ADILSON PERES ECCHELI (OAB/SP 137.111) / 
RICARDO LUIS ARONI (OAB/SP 212.827) / SERGIO LUIS VIANNI 
(OAB/SP 322.100) INTERESSADOS: ANDERSON PRADO DE 
LIMA. RICARDO CONTI BARBEIRO. LAZARA APARECIDA FERREI-
RA DE SOUZA FERNANDES CLAUDIO CASTELAO LOPES. ASSUN-
TO: 8° Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n° 027/2020, assi-
nado em 21/07/2020, Objeto: renovar, por um período adicional 
de 8 (oito) meses, isto é, contados a partir de 10 de agosto de 
2020, e com vigência até 31 de março de 2021, para o geren-
ciamento, operacionalização e execução dos serviços técnicos/
operacionais da unidade de pronto atendimento do Município 
(UPA porte 1); gerenciamento, operacionalização e execução 
dos serviços técnicos/operacionais do pronto atendimento da 
USF João Paccola Primo, localizado no bairro Núcleo Habita-
cional Luiz Zillo; Gerenciamento, operacionalização e execução 
dos serviços técnicos/operacionais do serviço de atendimento 
móvel de urgência SAMU 192. EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO 
POR: UR-02 PROCESSO PRINCIPAL: 11654.989.18-5 Eventos 
9.2 do TC-012584.989.20-6 e 14.2 do TC-020252.989.20-7. 
Muito embora o exame da Equipe de Fiscalização não tenha 
feito apontamentos comprometedores em relação aos Termos 
Aditivos em análise, diante da natureza de acessoriedade ao 
processo principal sobre o qual incide apontamentos desfavo-
ráveis, assino aos interessados o prazo comum de 15 (quinze) 
dias úteis, a contar da publicação deste despacho, para os fins 
do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, ou, 
ainda, para as alegações que forem de seus interesses. Advirto 
que, na conformidade da declaração lavrada no Termo de 
Ciência e de Notificação (evento 1.30 do TC-011654.989.19-5) 
todos os interessados acima nomeados se deram por cientifi-
cados de que os atos processuais estariam sujeitos a análise e 
julgamento deste Tribunal, que se processariam por meio ele-
trônico e mediante divulgação no Diário Oficial do Estado, bem 
como por notificados para: “a) O acompanhamento dos atos do 
processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recur-
sos e o que mais couber”. Registro, ainda, que conforme cienti-
ficados pelo referido Termo, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico e em consonância com o esta-
belecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP, os interessados 
poderão ter acesso ao processo, ter vista e extrair cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões.

Publique-se.
PROCESSO: 00012802.989.20-2 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO BOM JESUS ADVOGADO: 
MARCOS SERGIO DE SOUZA (OAB/SP 147.427) CONTRATADA: 
GIATEC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. Repre-
sentante Legal: José Carlos Magri GIanini INTERESSADO: GRE-
GORIO RODRIGUES PONTES MAGLIO ASSUNTO: Contratação 
de empresa especializada em engenharia para a realização 
da construção da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Parque Payol. INSTRUÇÃO POR: DF-09 PROCESSO PRINCIPAL: 
12733.989.20-6 PROCESSO: 00021237.989.21-5 CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO BOM JESUS 
ADVOGADO: MARCOS SERGIO DE SOUZA (OAB/SP 147.427) 
CONTRATADA: GIATEC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA. Representante Legal: José Carlos Magri GIanini INTE-
RESSADO: GREGORIO RODRIGUES PONTES MAGLIO ASSUNTO: 
Termo Aditivo nº 020/2020. Contrato nº 002/2020. Tomada de 
Preços nº 017/2019. Processo nº. 2834/2019. Objeto: Adita-
mento de valor. INSTRUÇÃO POR: DF-09 PROCESSO PRINCIPAL: 

CONDESU (CNPJ 11.166.922/0001-90) ADVOGADO: RAFAEL 
ANGELO CHAIB LOTIERZO (OAB/SP 92.255) CONTRATADO(A): 
START ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA (CNPJ 
62.207.048/0001-22) INTERESSADO(A): FERNANDO FIORI DE 
GODOY (CPF 144.337.148-36) ANTONIO FERNANDES NETO 
(CPF 050.775.978-80) DIMAS ANTONIO STARNINI (CPF 
017.374.298-02) ASSUNTO: Termo de Aditamento n° 01/2019 
de 08/08/2019 - FINALIDADE: Prorrogação do prazo de vigência 
por mais 12 (doze) meses e reajuste pelo IGPM em 6,41133% 
EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-19 PROCESSO PRINCI-
PAL: 8117.989.19-4 PROCESSO: 00025231.989.19-5 CONTRA-
TANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTAVEL - CONDESU (CNPJ 11.166.922/0001-90) 
ADVOGADO: RAFAEL ANGELO CHAIB LOTIERZO (OAB/SP 
92.255) CONTRATADO(A): START ENGENHARIA E ELETRICIDA-
DE LTDA (CNPJ 62.207.048/0001-22) INTERESSADO(A): FER-
NANDO FIORI DE GODOY (CPF 144.337.148-36) ANTONIO FER-
NANDES NETO (CPF 050.775.978-80) DIMAS ANTONIO STARNI-
NI (CPF 017.374.298-02) ASSUNTO: TERMO DE ADITAMENTO 
Nº 02/2019 DE 27/09/2019 - FINALIDADE: inclusão de 286 pon-
tos de iluminação pública (mensais) no município de Holambra 
a partir de 10/2019. EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-19 
PROCESSO PRINCIPAL: 8117.989.19-4  PROCESSO: 
00017237.989.20-7 CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNI-
CIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - CONDESU 
(CNPJ 11.166.922/0001-90) ADVOGADO: RAFAEL ANGELO 
CHAIB LOTIERZO (OAB/SP 92.255) CONTRATADO(A): START 
ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA (CNPJ 62.207.048/0001-
22) INTERESSADO(A): FERNANDO FIORI DE GODOY (CPF 
144.337.148-36) ANTONIO FERNANDES NETO (CPF 
050.775.978-80) JULIO CEZAR SIMON CARMONA (CPF 
309.016.918-52) ASSUNTO: TERMO DE ADITAMENTO n° 
02/2020 - FINALIDADE: exclusão do município de Engenheiro 
Coelho do Contrato, bem como redução de 29 pontos do muni-
cípio de Santo Antônio de Posse, a partir do mês de abril. Tem-
-se uma redução de 2,28% no número de pontos, e, consequen-
temente, no valor total do presente contrato, que passará a ser 
de R$ 5.030.141,30, conforme Anexos F, G e I. EXERCÍCIO: 2020 
INSTRUÇÃO POR: UR-19 PROCESSO PRINCIPAL: 8117.989.19-4 
PROCESSO: 00017239.989.20-5 CONTRATANTE: CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - 
CONDESU (CNPJ 11.166.922/0001-90) ADVOGADO: RAFAEL 
ANGELO CHAIB LOTIERZO (OAB/SP 92.255) CONTRATADO(A): 
START ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA (CNPJ 
62.207.048/0001-22) INTERESSADO(A): FERNANDO FIORI DE 
GODOY (CPF 144.337.148-36) ANTONIO FERNANDES NETO 
(CPF 050.775.978-80) JULIO CEZAR SIMON CARMONA (CPF 
309.016.918-52) ASSUNTO: TERMO DE ADITAMENTO n° 
06/2020 de 01/06/2020 - FINALIDADE: Ficam incluídos na pres-
tação dos serviços, 65 pontos (mensais) de IP no município de 
Artur Nogueira/SP, decorrentes de transferência ao Município 
pela Concessionária CEMIRIM, a partir do mês de junho, repre-
sentando assim, um aumento total de 130 pontos (11/
junho/2020 até 11/agosto/2020). Por outro lado, houve a dimi-
nuição de 1.020 pontos do município de Cosmópolis, reduzindo 
o valor total do presente contrato para R$ 5.023.840,10 (cinco 
milhões, vinte e três mil, oitocentos e quarenta reais e dez cen-
tavos), conforme ANEXOS F, G e I. EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO 
POR: UR-19 PROCESSO PRINCIPAL: 8117.989.19-4 PROCESSO: 
00000474.989.21-7 CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNI-
CIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - CONDESU 
(CNPJ 11.166.922/0001-90) ADVOGADO: RAFAEL ANGELO 
CHAIB LOTIERZO (OAB/SP 92.255) CONTRATADO(A): START 
ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA (CNPJ 62.207.048/0001-
22) INTERESSADO(A): FERNANDO FIORI DE GODOY (CPF 
144.337.148-36) ANTONIO FERNANDES NETO (CPF 
050.775.978-80) JULIO CEZAR SIMON CARMONA (CPF 
309.016.918-52) LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON (CPF 
021.657.878-74) ASSUNTO: TERMO DE ADITAMENTO N° 
09/2020, de 11 de agosto de 2020 FINALIDADE: Prorrogação do 
prazo de vigência por 12 meses, passando a vigorar até 11 de 
agosto de 2021. Em razão da pactuação entre as partes para 
aplicação de 50% do índice IGP-M/FGV do período de agos-
to/2019 a julho/2020, que corresponde a 4,635% do valor glo-
bal do contrato, bem como, considerando a atualização do 
número total de pontos de iluminação pública que fazem parte 
do presente contrato, temse um acréscimo no número total de 
pontos de 2,765%, de modo que o valor total do presente con-
trato passa a ser de R$ 5.098.259,20 (cinco milhões, noventa e 
oito mil, duzentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos). 
EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: UR-19 PROCESSO PRINCI-
PAL: 8117.989.19-4 Evento 64 do TC-008117.989.19-4. Conce-
do o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data desta 
publicação. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00008120.989.19-9 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE MONGAGUA ADVOGADO: EDUARDO 
GARCIA CANTERO (OAB/SP 164.149) CONTRATADO(A): IPEC 
- CONSTRUTORA LTDA. INTERESSADO(A): MARCIO MELO 
GOMES PAULO EDUARDO FERNANDES DA SILVA RODRIGO 
CARDOSO BIAGIONI ASSUNTO: Convite nº 081/2018. Processo 
nº 125/2018. Contrato nº 131/2018. Objeto: Reforma e adequa-
ção para acessibilidade na rodoviária, com o fornecimento de 
mão de obra e todo material e equipamentos necessários, con-
forme memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma 
físico financeiro e projeto. EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: 
UR-20 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00008287.989.19-8, 
00009575.989.19-9 RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) VINCULADO(S): 
00013247.989.20-5, 00014069.989.20-0, 00017258.989.20-1 
PROCESSO: 00008287.989.19-8 CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONGAGUA ADVOGADO: EDUARDO GARCIA 
CANTERO (OAB/SP 164.149) CONTRATADO(A): IPEC - CONS-
TRUTORA LTDA. INTERESSADO(A): MARCIO MELO GOMES 
PAULO EDUARDO FERNANDES DA SILVA ASSUNTO: AEC - Con-
vite nº 081/2018. Processo nº 125/2018. Contrato nº 131/2018. 
Objeto: Reforma e adequação para acessibilidade na rodoviária, 
com o fornecimento de mão de obra e todo material e equi-
pamentos necessários, conforme memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma físico financeiro e projeto. EXER-
CÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 
8120.989.19-9 PROCESSO: 00009575.989.19-9 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUA ADVOGADO: EDU-
ARDO GARCIA CANTERO (OAB/SP 164.149) CONTRATADO(A): 
IPEC - CONSTRUTORA LTDA. INTERESSADO(A): MARCIO MELO 
GOMES PAULO EDUARDO FERNANDES DA SILVA RODRIGO 
CARDOSO BIAGIONI ASSUNTO: Primeiro Termo de Aditamento 
EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCI-
PAL: 8120.989.19-9 Devidamente comprovado nos eventos nºs 
82 do TC-8120.989.19 e 61 do TC-9575.989.19 o recolhimento 
dos valores das multas aplicadas aos responsáveis à época, 
Rodrigo Cardoso Biagioni e Marcio Melo Gomes, considero 
cumprida a determinação constante da sentença publicada no 
D.O.E. de 18/3/20. À Equipe de Fiscalização competente para 
expedição da provisão de quitação, nos termos do Parágrafo 
Único, do artigo 87 da L.C. 709/93, e anotações.

Publique-se.
PROCESSO: 00010639.989.21-9 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO. ADVO-
GADOS: WILSON FULAN (OAB/SP 123.261) / DOUGLAS EDU-
ARDO PRADO (OAB/SP 123.760) / LUIZ MARIO PEREIRA DE 
SOUZA GOMES (OAB/SP 129.395) / SYLVIO VILLAS BOAS DIAS 
DO PRADO (OAB/SP 161.094) / ANDREA LUZIA MORALES 
PONTES (OAB/SP 210.737) / FERNANDO HENRIQUE GODOY 
VIRGILI (OAB/SP 219.340) / DANIEL DOVIGO BIZIAK (OAB/SP 
308.599) / DAIANE OLIVEIRA PIMENTA BAHIA DO BONFIM 
(OAB/SP 333.252) / FREDERICO AUGUSTO PEREIRA (OAB/
SP 352.178). ORGANIZAÇÃO. SOCIAL: FUNDACAO DO ABC - 
FUABC. GERENCIADA: COMPLEXO HOSPITALAR MUNICIPAL 
DE SAO BERNARDO DO CAMPO - FUABC. INTERESSADOS: 
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 EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  RENATO  MARTINS  COSTA,  MD. 

 CONSELHEIRO  RELATOR  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE 

 SÃO PAULO. 

 TC N°.  1455.989.21 

 ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

 INTERESSADO(A): TIAGO RODRIGUES CERVANTES 

 TIAGO  RODRIGUES  CERVANTES  ,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ITANHAÉM  , 

 por  seus  advogados  que  a  presente  subscrevem,  vem,  respeitosamente,  à  presença  de  Vossa 

 Excelência,  requerer  a  juntada  do  presente  instrumento  de  mandato,  a  fim  de  obter  habilitação 

 nos autos. 

 PEDE DEFERIMENTO. 

 São Paulo, 02 de Fevereiro de 2022. 

 EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 

 OAB/SP Nº 109.013 

 Rua Boa Vista, 76 - 6ºAndar – CEP 01014-000, São Paulo SP – fone/fax (11) 3104-4669 
 qadv@qadv.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Estância Balneária 

Estado de Sâo Paulo

Ofício GP 130/2022

Itanhaém, 16 de março de 2022.

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, em atendimento às exigências da Portaria 

f Interministerial MP/MF/CFU n°. 424/2016 e suas alterações, encaminhamos em anexo documento 

abrangendo as Declarações relacionadas abaixo:

Declaração quanto à empresas públicas:
Declaração de inexistência de vedação ao recebimento de transferências 

voluntárias - não realização de operação de crédito enquadrada no § Io do art. 33 

da Lei Complementar n° 101. de 2000;
Declaração de observância da exigência de transparência na gestão fiscal; 

Declaração quanto à parcerias público-privadas;

Declaração de inexistência de vedação ao recebimento de transferências 

voluntárias - observância dos limites da lei de responsabilidade fiscal.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de estima e consideração.

Atencipsaifiente

TIAGO RODRIGUÉ^^RVANTES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

DIMAS RAMALHO
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Avenida Rangel Pestana n°. 315 - Centro 

CEP 01017-906 - São Paulo/SP

Avenida Washington Luiz n°. 75 - Centro - Itanhaém - CEP 11740-000 - Tel.: (13) 3421-1671
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

ITANHAEM
PREFEITURA

Estância Balneária 
Estado de São Paulo

RELAÇÃO DAS EMPRESAS PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA 

MISTA AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES
AFINS

Declaro que o Município não possui empresas públicas e de sociedades dé economia 

mista, em observância ao que dispõe a Portaria Interministerial- n° 424, -de 30 de 

dezembro de 2016, art.22, inciso. XVIII.

Itanhaém, 16 de março de 2022.

TIAGO RODRIGU^S/ERVANTES 

Prefeito Municipal

Avenida Washington Luiz n°. 75 - Centro - Itanhaém/SP - CEP 11740-000 - Tel: (13) 3421-1671
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

ITANHAEM
PREFEITURA

Estância Balneária. 
Estado de São Paulo

INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO AO RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS

VOLUNTÁRIAS

Declaro inexistência de vedação ao recebimento de trgnsferência voluntária 

nos termos do art. 33, combinado com o inciso I do § 3o do art; ao disposto no.:art. 23, 

§ 3o, e art. 25. inciso IV, alínea "c", da Lei Complementar n° 101,’de 4 de rnaio de 

2000, de que Município de Itanhaém/SP não realizou, operações de crédito 

enquadrada no§1° do art. 33 da referida lei.

Itanhaém, 16 de março de 2022.

TIAGO RODRIGUESyCEWANTES
Prefeito Municipal

Avenida Washington Luiz n°. 75 - Centro - Itanhaém/SP - CEP 11740-000 - Tel: (13) 3421-1671
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

ITANHAEM
PREFEITURA

Estância Balneária 
Estado de São Paulo

• <•

DIVULGAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA 

TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO FISCAL

Declaro o cumprimento, pelo Município de Itanhaém/SP, da exigência de divulgação 

da execução orçamentária e financeira por meio eletrônico de acesso ao público e de 

informações pormenorizadas relativas à receita e à despesa em átendimento ao 

disposto no art. 73-C da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 200Ò.

Itanhaém, 16 de março de 2022.

TIAGO RODRIGUES ÇERVANTES
Prefeito Munici

Avenida Washington Luiz n0. 75 - Centro - Itanhaém/SP - CEP 11740-000. - Tel: (13) 3421-1671
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ITANHAEM
PREFEITURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
.. •e.-’ '

Estância Balneâria 
Estado de Sâo Paulo

• -i

RESPEITO AOS LIMITES DE DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO 

DERIVADAS DO CONJUNTO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVÁDAS

DECLARO, sob pena de responsabilidade civil, penal e aâministrativa, que o 

Município não possui parcerias público-privadas . firmadas.

Itanhaém, 16 de março de 2022.

TIAGO RODRIGUES C^ANTES

Prefeito Municipal

Avenida Washington Luiz n°. 75 - Centro - Itanhaém/SP - CEP 11740-000 —Tel: (13) 3421-1671
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

ITANHAÉM
PREFEITURA

Estância Balneária 
Estado de São Paulo

OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Declaro inexistência de vedação ao recebimento de transferência voluntária por- 

descumprimento de limites, em atendimento ao disposto ao art. 23. §3° e art. 25, §1°, 

IV, "c”, da Lei Complementar n° 101/2000 (LRF), e art. 22. inciso XI, da Portariá 

Interministerial MP/MF/CGU n° 424/2016. que o Relatório de Gestão Fiscal evidencia 

0 cumprimento pelos Poderes e órgãos elencados no art. 20 da Lei Complementar n° 

101/2000 (LRF) dos seguintes limites previstos na Lei de Responsabilidade FiscaL

a) limites de despesa total com pessoal;

b) limites das dívidas consolidada e mobiliária;

c) limite de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita;

d) limite de inscrição em Restos a Pagar, aplicável para o último ano do mandato.

Itanhaém, 16 de março de 2022.

TIAGO RODRIGUESvgpRVANTES 

Prefeito Munidípal

Avenida Washington Luiz n°. 75 - Centro - Itanhaém/SP - CEP 11740-000 - Tel: (13) 3421-1671
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D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00008345.989.22-2
REQUERENTE/SOLICITANTE: TIAGO RODRIGUES CERVANTES

(CPF 261.170.218-79)
ÓRGÃO DA ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITANHAEM (CNPJ
46.578.498/0001-75)

ASSUNTO: Ofício GP 130/2022, 16 de março de
2022.
Assunto: encaminha em anexo
documento abrangendo as
Declarações conforme exigências
legais.
Subscrito pelo Prefeito Municipal
Thiago Rodrigues Cervantes.

EXERCÍCIO:  

 

Encaminhe-se o presente protocolado à consideração do
Conselheiro Renato Martins Costa, Relator do TC-007299.989.20-2, que trata
do exame das contas da Prefeitura Municipal de Itanhaém, relativas ao
exercício de 2021, para conhecimento e adoção das providências que Sua
Excelência entender pertinentes.

 

                             

DIMAS RAMALHO
                    PRESIDENTE

 

 

 

gfa/gp

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
(11) 3292-3220 - gp@tce.sp.gov.br
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EXPEDIENTE: TC-008345.989.22-2
REQUERENTE/SOLICITANTE: TIAGO RODRIGUES CERVANTES
ÓRGÃO DA ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
ASSUNTO: Ofício GP 130/2022, 16 de março de 2022.

Assunto: encaminha em anexo documento abrangendo as
Declarações conforme exigências legais.
Subscrito pelo Prefeito Municipal Thiago Rodrigues Cervantes.

 

Este expediente veio ao meu Gabinete por despacho da E.
Presidência e por ser Relator do TC-007299.989.20-2 que cuida das contas de
2021 da Prefeitura do Município de Itanhaém.

Assim, como Relator do feito, determino ao Cartório:

a) o referenciamento deste naqueles autos e

b) a remessa à UR-20 - Santos para subsidiar o exame das
referidas contas, devendo abordar a matéria em item específico do Relatório da
Fiscalização.

Adotadas estas providências, arquive-se.

G.C., 12 de abril de 2022.

 
RENATO MARTINS COSTA

CONSELHEIRO
 ENDEREÇO: Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I - 3º Andar, Centro, CEP 01017-906 - São Paulo/SP

FONE: (11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - INTERNET: gcrmc@tce.sp.gov.br • www.tce.sp.gov.br

GABINETE DO CONSELHEIRO

RENATO MARTINS COSTA
(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - gcrmc@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RENATO MARTINS COSTA. Sistema e-TCESP.

Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-
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PROCESSO: 00008345.989.22-2
REQUERENTE/SOLICITANTE: TIAGO RODRIGUES CERVANTES

(CPF 261.170.218-79)
ÓRGÃO DA ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITANHAEM (CNPJ
46.578.498/0001-75)

ASSUNTO: Ofício GP 130/2022, 16 de março de
2022.
Assunto: encaminha em anexo
documento abrangendo as
Declarações conforme exigências
legais.
Subscrito pelo Prefeito Municipal
Thiago Rodrigues Cervantes.

EXERCÍCIO: 2022
PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00007299.989.20-2

Senhor Diretor Técnico de Divisão - UR-20,

 

Efetuadas as anotações de praxe.

Informamos que o processo irá subsidiar as Contas do
Exercício de 2021 da Prefeitura Municipal de Itanhaém (TC-
007299.989.20-2)

 

À consideração de Vossa Senhoria.

 

Santos, 25 de Abril de 2022

Maria Renata Di Renzo Paulo

Chefe Técnica da Fiscalização

 

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br
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PROCESSO: 00008345.989.22-2
REQUERENTE/SOLICITANTE: TIAGO RODRIGUES CERVANTES

(CPF 261.170.218-79)
ÓRGÃO DA ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITANHAEM (CNPJ
46.578.498/0001-75)

ASSUNTO: Ofício GP 130/2022, 16 de março de
2022.
Assunto: encaminha em anexo
documento abrangendo as
Declarações conforme exigências
legais.
Subscrito pelo Prefeito Municipal
Thiago Rodrigues Cervantes.

EXERCÍCIO: 2022
PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00007299.989.20-2

 

Vistos.

Devidamente anotado, restituo os presentes autos para as
providências de superior alçada.

GDUR-20/Santos, em 25 de abril de 2022.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES

Diretor Técnico de Divisão

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES. Sistema

e-TCESP. Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
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São Paulo, 25 de março de 2022. 
 
 
 
 
Ofício GCRMC nº 315/2022 
TC-006800.989.21-2 
 
 
 
Senhor Prefeito 
 
 
 

No processo eletrônico TC-006800.989.21-2, exarei despacho a 

propósito da III Fiscalização Ordenada de 2021, relacionada às Obras 

Paralisadas, fixando prazo de 60 (sessenta) dias para que Vossa Excelência 

traga informações sobre as providências eventualmente adotadas para sanar 

as irregularidades apontadas no Relatório da Fiscalização, juntado no evento 

30. 

 
Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

 
 

 
 

RENATO MARTINS COSTA 
Conselheiro 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito do Município de Itanhaém                             
ITANHAÉM – SP 
mds 
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D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00006800.989.21-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
ADVOGADO: JORGE EDUARDO DOS
SANTOS (OAB/SP 131.023)

INTERESSADO(A): TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF
261.170.218-79)

ASSUNTO: fiscalizações ordenadas - exercício 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO
PRINCIPAL:

7299.989.20-2

 

Senhor Conselheiro

 

 

Tendo em vista o Relatório da Fiscalização constante
do evento n.º 42, submeto os autos à consideração de Vossa
Excelência.

 

Cartório GCRMC, 3 de maio de 2022.

 

CARTÓRIO DO CONSELHEIRO

RENATO MARTINS COSTA
(11) 3292-3536 - cgcrmc@tce.sp.gov.br
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Marcelo Nunes Pacheco Dias

Cartório do Conselheiro Renato Martins Costa
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ITANHAEM
Estado de São Paulo

PORTARIA Nº 018/2021

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de
Itanhaém, usando das atribuições que a lei lhe confere,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor JORGE EDUARDO DOS SANTOS,
CPF nº 042.038.738—27, para exercer, em comissão o cargo de Procurador-Geral
do Município, bem como suas atribuições, constante da Lei Complementar nº. 184,
de 24 de agosto de 2017,

Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 04 de '

Registrado em livro próprio.
Secretaria de Administração, 04 de '

Secretario Mun' ipal
Secretaria de Administração
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
   PROCURADORIA GERAL. 

 
 

Av. Washington Luiz, 75, Centro – Itanhaém – S.P.- Fone 3421 1602. 
fls. 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RENATO MARTINS COSTA 

CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

  

 
 
 
 
TCS. NºS. 0007299989.20-2 - 00001455.989.21-0  - 00006800.989.21-2 
 
 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, neste ato representado por 

seu Procurador Geral, JORGE EDUARDO DOS SANTOS, inscrito na OAB/SP 

sob o nº 131.023, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, 

requerer sua HABILITAÇÃO nos autos dos TCs em epígrafe.  

 

Anexo segue cópia da portaria de nomeação. 

 

Aproveitamos o ensejo para renovar os votos de distinta e 

elevada consideração.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Itanhaém, 26 de maio de 2021.  

 

JORGE EDUARDO DOS SANTOS.  

Procurador Geral – OAB/SP 131.023. 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-V
H

Q
R

-C
IQ

Z
-6P

LG
-802H

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
   PROCURADORIA GERAL. 

 

Av. Washington Luiz, 75, Centro – Itanhaém – S.P.- Fone 3421 1602. 
fls. 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RENATO MARTINS COSTA, DD. 

CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO  

 

 

 

 

TC 00006800.989.21-2 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, neste ato representado por 

seu Procurador Geral, JORGE EDUARDO DOS SANTOS, inscrito na OAB/SP 

sob o nº 131.023, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, 

requerer o que segue: 

 

1-REITERAR seu pedido de HABILITAÇÃO (evento 49) nos 

autos do TC em epígrafe; 

 

2-Apresentar manifestação oriunda da Secretaria de Obras 

em atenção ao ofício (evento 43), conforme documentos anexos.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

Itanhaém, 11 de julho de 2022.  

 

JORGE EDUARDO DOS SANTOS. 
Procurador Geral.  
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